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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ - IPI

Instituído pela Lei Complementar n. º 13 de 17/12/2001 - CNPJ/MF n. º 04.984.818/0001-47
Av. Getúlio Vargas, 193 –  Vila Operária – CEP: 88303-220 Fone: (47) 3405-6000

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019

Processo Administrativo n° 309/19/ADM

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ – IPI, Autarquia municipal constituída através da Lei Complementar 13/2001, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº 04.984.818/0001-47, torna público, que realizará em sua sede, sito a Av. Getúlio Vargas, 193 – Vila Operária – Itajaí –SC, em conformidade com a Lei 8666 de junho de 1993, suas alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, Lei Municipal 5.670 de 20 de dezembro de 2010, e demais legislações aplicáveis, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo TÉCNICA E PREÇO, pelo regime de execução do contrato de empreitada por preços unitários, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA COM TECNOLOGIA WEB, SEM LIMITAÇÃO DE USUÁRIOS, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA PARA RPPS – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, INCLUINDO IMPLANTAÇÃO, MIGRAÇÃO DE DADOS, CONFIGURAÇÃO, ADEQUAÇÃO DE LAYOUT, CUSTOMIZAÇÕES, TREINAMENTO DE USUÁRIOS, SUPORTE, ATUALIZAÇÕES E MANUTENÇÃO MENSAL, PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ, de acordo com as condições fixadas neste instrumento e seus anexos. 

VALOR ESTIMADO R$ 181.000,00 (Cento e oitenta e um mil reais)
RETIRADA DO EDITAL E ANEXOS

Local e horário de expediente para retirada do Edital: Instituto de Previdência de Itajaí, sito a Av. Getúlio Vargas, 193, bairro Vila Operária, Itajaí – Santa Catarina, em horário de funcionamento desta Autarquia. Telefone: (47) 3405-6000. 

O Edital completo e seus anexos estão disponíveis gratuitamente nos endereços eletrônicos: www.ipi.itajai.sc.gov.br e www.itajai.sc.gov.br.
ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES

DATA/HORA: O recebimento dos envelopes nºs 01, 02 e 03, respectivamente “Documentação de Habilitação”, “Proposta Técnica” e “Proposta de Preços”, deverão ser entregues mediante protocolo no Instituto de Previdência de Itajaí, sito na Av. Getúlio Vargas, 193, bairro Vila Operária, Itajaí – Santa Catarina, fone (47) 3405-6000, até às 14:00h do dia 13 de dezembro de 2019.
              Os interessados deverão apresentar 03 (três) envelopes fechados de forma a não permitir sua violação, até a data e hora estipuladas para a entrega dos envelopes, cada um deles correspondendo a uma fase do processo licitatório. Os envelopes da empresa participante deverão ser em papel opaco ou branco, e devidamente identificados, conforme segue:

	ENVELOPE        Nº01 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ

TOMADA DE PREÇOS 

N° 001/2019

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

REPRESENTANTE:

TELEFONE E E-MAIL:
	ENVELOPE           Nº02
PROPOSTA TÉCNICA

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ

TOMADA DE PREÇOS 

N° 001/2019

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

REPRESENTANTE:

TELEFONE E E-MAIL:
	ENVELOPE            Nº03 
PROPOSTA DE PREÇOS

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ

TOMADA DE PREÇOS
 N° 001/2019

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

REPRESENTANTE:

TELEFONE E E-MAIL:


A abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação, proposta técnica e preços” dar-se-á no dia 13 de dezembro de 2019, às 14:00h, na sala de reuniões do Instituto de Previdência de Itajaí, sito a Av. Getúlio Vargas, 193, bairro Vila Operária, Itajaí – Santa Catarina.

Esclarecimentos e informações sobre esta licitação e, as condições para atendimento das obrigações a ela relativas serão prestados mediante solicitação, por escrito, protocolada no Instituto de Previdência de Itajaí em até 02 (dois) dias úteis anteriores da data final marcada para a entrega dos envelopes, de segunda a sexta-feira, no horário de funcionamento desta Autarquia, a Av. Getúlio Vargas, 193, bairro Vila Operária, Itajaí – Santa Catarina, não sendo aceito, em nenhuma hipótese, o encaminhamento de outra forma.
Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos por telefone ou verbalmente por servidores do Instituto de Previdência de Itajaí, inclusive membros da Comissão Permanente de Licitação, não serão considerados nem aceitos como argumentos para reclamações, impugnações ou reivindicações por parte das licitantes.
1 – OBJETO 

1.1 A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta, visando à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA COM TECNOLOGIA WEB, SEM LIMITAÇÃO DE USUÁRIOS, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA PARA RPPS – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, INCLUINDO IMPLANTAÇÃO, MIGRAÇÃO DE DADOS, CONFIGURAÇÃO, ADEQUAÇÃO DE LAYOUT, CUSTOMIZAÇÕES, TREINAMENTO DE USUÁRIOS, SUPORTE, ATUALIZAÇÕES E MANUTENÇÃO MENSAL, conforme as especificações e condições fixadas neste instrumento e seus anexos.

1.2 A presente licitação reger-se-á pelo disposto neste Edital e em seus anexos, pelas disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas respectivas alterações, e pela Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006;
- Tipo de licitação: TÉCNICA E PREÇO;
- Regime de Contratação: EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS;
- Critério de julgamento: TECNICA E MELHOR PREÇO

2 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 Poderão participar desta licitação empresas do ramo pertinente ao seu objeto que estejam cadastradas no Registro de Fornecedores do Instituto de Previdência de Itajaí. Quando não cadastradas, atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento no Instituto de Previdência de Itajaí, conforme Anexo II, até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, nos termos exigidos pela Lei nº 8.666/93, § 2º, artigo 22 e alterações posteriores;
2.2 Os documentos solicitados deverão ser apresentados em original ou por processo de cópia autenticada por cartório competente, por publicação em órgão da Imprensa Oficial ou por servidor do Instituto de Previdência de Itajaí mediante conferência da cópia com o original, desde que perfeitamente legível;

2.3 A documentação e propostas deverão ser apresentadas sem emendas ou rasuras;

2.4 Deverão ser apresentados, unicamente, os documentos solicitados, evitando-se duplicidade e a inclusão de documentos supérfluos;

2.5 Na análise das propostas, serão desconsideradas as que deixarem de cumprir integralmente ou em parte qualquer um dos itens deste Edital e as especificações técnicas para execução dos serviços;

2.6 Na análise das propostas, serão desconsideradas as que forem manifestamente inexequíveis, ou fora das condições de mercado;

2.7 É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica representar, na presente licitação, mais de uma empresa;

2.8 Não serão consideradas as propostas apresentadas após a data e horário indicados neste Edital, mesmo quando remetidos via postal. Tampouco serão permitidos adendos ou acréscimos aos mesmos, após o prazo estabelecido no presente instrumento;

2.9 Após a fase de habilitação não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação (art.43, § 6º da Lei n. 8666/93);

2.10 Os recursos serão recebidos, analisados e julgados de acordo com a legislação vigente;

2.11 As propostas, depois de abertas, serão irretratáveis e irrenunciáveis;

2.12 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87, da Lei nº 8.666/93;

2.13 Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e empresas enunciadas nos incisos I, II e III do artigo 9º da Lei nº 8666/93;

2.14 É vedada a participação de empresas em consórcio;

2.15 Caso a licitante encaminhe um representante para acompanhar o processo licitatório, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento, conforme modelo constante no Anexo VI do presente Edital, a qual deverá ser entregue à Comissão Permanente de Licitação na data de abertura dos envelopes de nº 01;

2.16 Não será permitida a subcontratação;

2.17 É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí. A comprovação desta exigência se dará através de declaração, a ser apresentada no envelope de habilitação. Anexo XI.
3 – DOS ANEXOS

3.1 Integram o presente edital os seguintes anexos:

- Anexo I – Termo de Referência;

- Anexo II – Pedido de Inscrição/Renovação de Cadastro;

- Anexo III – Modelo de Formulação de Proposta Comercial;

- Anexo IV – Formulário de Avaliação Técnica;

- Anexo V – Minuta do Contrato;

- Anexo VI – Modelo de Termo de Credenciamento;

- Anexo VII – Modelo de Declaração para Cumprimento do inciso V, do artigo 27 da Lei nº 8.666/93;
- Anexo VIII – Declaração de Enquadramento em Regime de tributação de microempresa ou empresa de pequeno porte;

- Anexo IX – Modelo de Declaração de Compromisso;

- Anexo X – Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo;

- Anexo XI – Declaração de Parentesco.

4 – CREDENCIAMENTO

4.1 O representante da licitante deverá apresentar, na sessão pública, os documentos necessários para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame;
4.1.1 Se a licitante se fizer representar pelo seu proprietário, deverá este apresentar documento que comprove tal condição;

4.1.2 Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado por meio de procuração ou termo de credenciamento, acompanhado pela devida documentação conforme observado no Anexo VI do presente Edital;
4.1.3 O credenciado deverá apresentar documento de identidade para a Comissão Permanente de Licitação;

4.2  As microempresas e empresas de pequeno porte participantes desta licitação que pretendem exercer o direito ao tratamento diferenciado estabelecido pela Lei Complementar n. 123 de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar declaração conforme Anexo VIII deste instrumento convocatório. 

5 – DA HABILITAÇÃO
5.1 Até a data e horário determinados neste Edital, serão recebidos pela Comissão Permanente de Licitação, para fins de protocolo, os seguintes envelopes:

5.1.1 Envelope nº 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, o qual deverá conter como condição básica para participação na licitação, os seguintes documentos:

5.1.1.1 Habilitação Jurídica

I - Prova de inscrição no Registro Cadastral de Fornecedores do Instituto de Previdência de Itajaí;

II - Registro comercial, no caso de empresa individual;

III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

V - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

VI - Declaração da Inexistência de fato superveniente ao Registro Cadastral impeditivo de habilitação nesta licitação, conforme modelo Anexo X;
VII - Declaração de Parentesco, podendo ser utilizado o modelo do Anexo XI.

CONDIÇÃO DIFERENCIADA: caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e queira se beneficiar do tratamento assegurado pelos art.42 e 43, da Lei Complementar nº 123, de 14-12-2006, deverá apresentar no Credenciamento: para as empresas com registro na Junta Comercial do estado, o documento a ser apresentado é a “Certidão Simplificada da Junta Comercial”, expedida pelo Estado da sua sede. Para as empresas com registro em Cartório, a comprovação dar-se-á através de “Declaração de Opção pelo Simples Nacional” expedida através do portal do simples nacional – Receita Federal.   Essa certidão/declaração deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias. A não-apresentação de algum destes documentos, impedirá a empresa de aproveitar o supracitado tratamento diferenciado.

5.1.1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

III - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

IV - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão é eletrônica e gratuita, e encontra-se disponível no site www.tst.jus.br/certidao e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho). 

ATENÇÃO: o documento exigido é de DÉBITOS trabalhistas, e não de ações.
5.1.1.3 Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do art. 7. DA CF.:

I - Declaração de que a empresa não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 anos de idade, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, emitido pela Delegacia Regional do Trabalho ou pela própria empresa licitante, conforme Anexo VII.
5.1.2
Documentos de Qualificação Técnica:

a) Apresentar atestado de capacidade técnica, fornecido (s) por representante legal de pessoa (s) jurídica (s) de direito público que comprove (m) a prestação de serviços semelhantes ao objeto desta licitação em termos de características técnicas. No atestado deve estar explícito a instituição que está fornecendo o documento, o responsável pelo setor encarregado do objeto em questão, e fazer menção quanto à massa de segurados ativos e à massa de segurados inativos e pensionistas atendidos pelo RPPS:
a.1) Entende-se por semelhante em características os serviços prestados que, em sua individualidade, contemplem as atividades (serviços) do objeto desta licitação;

a.2) Os atestados deverão conter claramente os serviços envolvidos, o nome/razão social, endereço e CNPJ da pessoa jurídica de direito público; o nome, cargo, CPF e assinatura do representante legal do ente certificador, bem como o nome/razão social do prestador de serviços;

a.3) Deverá constar no atestado, ainda, o número do contrato;

a.4) Comprovação de que a empresa é proprietária do sistema solicitado no presente Edital, a qual deverá ser comprovada mediante apresentação do Comprovante de Registro INPI (Instituto Nacional de Propriedade Industrial);
b) As empresas proponentes deverão apresentar identificação de pelo menos 02 (dois) profissionais que serão responsáveis pela migração dos dados dos sistemas e implantação, bem como pelo suporte técnico em favor do Instituto de Previdência de Itajaí, sendo necessário o atendimento dos seguintes requisitos:

b.1) Comprovar vínculo empregatício (CLT), ou societário ou mediante contrato de prestação de serviços;

b.2) Comprovar suas experiências relativas aos serviços equivalentes, através de declaração fornecida por RPPS – Regime Próprio de Previdência Social municipal, estadual ou federal, comprovando que o profissional participou da implementação e execução de software com tecnologia WEB para Gestão de RPPS;

b.3) Apresentar diploma de graduação na área de Tecnologia da Informação, devidamente reconhecido ou Diploma de graduação em outro curso superior em área compatível, neste caso, acompanhado de diploma e ou certificado de curso de pós-graduação ou extensão na área de Tecnologia da Informação, emitidos por Instituição de ensino superior devidamente credenciada e autorizada pelo MEC. 
5.1.3
Documentos de Qualificação Econômico-Financeira:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa jurídica até 30 (trinta) dias antes da data de recebimento dos documentos, cobrindo os últimos 05 (cinco) anos, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.

6 – DA PROPOSTA TÉCNICA
6.1 No envelope nº02 – Proposta Técnica deverá estar inserta a proposta técnica, emitida em 01 (uma) via, datilografada ou impressa, rubricada em todas as suas folhas, datada e assinada, sem emendas, rasuras borrões ou entrelinhas de forma a dificultar o reconhecimento de sua caracterização. Deverá estar ainda, devidamente acompanhada das comprovações necessárias, bem como conter os seguintes elementos necessários à sua elaboração:

6.1.1
Nome ou a razão social da licitante, CNPJ, endereço, telefone e endereço eletrônico, bem como a modalidade e o número desta licitação;

6.1.2
Nome do software, ferramenta de desenvolvimento, banco de dados utilizado, formas de backup (replicação e HD externo) e integrantes da equipe técnica;
6.1.3 Formulário de Avaliação Técnica (Anexo IV) devidamente preenchido, rubricado e assinado, acompanhado das comprovações necessárias;
6.2 Na fase de abertura do envelope da “Proposta Técnica”, caracteriza motivo de desclassificação a proposta que não atender os requisitos obrigatórios expressos no Termo de Referência do presente Edital – Anexo I;

6.3 A avaliação técnica dos softwares licitados será realizada pela Comissão Permanente de Licitação, conforme Anexo IV.

6.3.1 Ao subitem avaliado que não contemplar as necessidades intrínsecas do Instituto de Previdência de Itajaí será atribuída nota (0) zero; 

6.4 Não será aceita nem levada em consideração a “Proposta Técnica” encaminhada por correio eletrônico ou fac-símile;

6.6 As licitantes que não tiverem suas propostas técnicas desclassificadas, estarão aptas para a abertura do envelope de nº 03 – “Proposta de Preços”.

6.7 AVALIAÇÃO TÉCNICA 

A-APRESENTAÇÃO DO SOFTWARE LICITADO / TABELA DE PONTUAÇÃO DE PROPOSTA TÉCNICA

Vencida a fase de habilitação, na mesma sessão ou em outra especialmente designada para esse fim, todas as licitantes habilitadas deverão apresentar o software licitado individualmente, para a Comissão Permanente de Licitação. A licitante habilitada terá disponível o prazo máximo de 02 (duas) horas para a realização da demonstração. As apresentações obedecerão à ordem alfabética das licitantes habilitadas e serão pré-agendadas pela Comissão Permanente de Licitação.

Para a apresentação presencial do software licitado, será disponibilizada pelo Instituto de Previdência de Itajaí, sala de reuniões dotada de projetor multimídia, ficando os demais equipamentos e conteúdos necessários, sob inteira responsabilidade de cada uma das licitantes habilitadas.

As licitantes habilitadas deverão demonstrar no período pré-agendado para a Comissão Permanente de Licitação, as funcionalidades do software licitado que serão avaliadas e pontuadas conforme disposto no Formulário de Avaliação Técnica – Anexo IV do presente Edital. As licitantes habilitadas deverão ainda, disponibilizar todas as funcionalidades do software licitado para avaliação técnica através da web.
A demonstração deverá conter sua própria base de dados fictícia de ativos, inativos e pensionistas, sob responsabilidade da licitante, a referida base, deverá proporcionar plenas condições para que a análise técnica possa ser realizada.
B- NOTA DA EQUIPE TÉCNICA E DE SUPORTE 

A nota da equipe técnica e de suporte será aferida conforme tabela disponibilizada no Anexo IV do presente Edital. Para comprovação da equipe técnica e de suporte será exigido à apresentação dos diplomas de graduação de todos os integrantes da equipe técnica da licitante. 

A comprovação de vínculo empregatício com a licitante deverá ser feita mediante uma das seguintes formas: Carteira de Trabalho; Contrato social; Contrato de prestação de serviços; Contrato de Trabalho registrado na Delegacia Regional de Trabalho. 

C-EXPERIÊNCIA DA LICITANTE

A nota referente à experiência da licitante será aferida conforme tabela disponibilizada no Anexo IV deste Edital. Para comprovação da experiência da licitante deverão ser apresentados os respectivos atestados de capacidade técnica, conforme disposto no item 5.1.2 do presente Edital.

6.8 CÁLCULO DA PONTUAÇÃO FINAL DA PROPOSTA TÉCNICA

 Será obtida pela seguinte forma:

	Pontuação Final da Proposta Técnica (PF) =
	(A) Tabela de Pontuação de Proposta Técnica+
(B) Nota da Equipe Técnica e de Suporte +

(C) Experiência da Licitante


7 – DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1 No envelope nº 03 – Proposta de Preços, deverá estar inserta a “Proposta de Preços” - Anexo III. Deverá conter os valores expressos em reais para execução do objeto, datilografados ou digitados em uma via, em papel timbrado, sem entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões que afetem a sua idoneidade. As páginas deverão ser numeradas e rubricadas em todas as folhas e assinadas na última, pelo representante legal e pelo responsável técnico da proponente, e deverá conter ainda os seguintes elementos:

7.1.1 Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da entrega da mesma;
7.1.2 Preço global da implantação do sistema, isto é, com a instalação do software, importação de dados e treinamento dos usuários, e o preço dos serviços mensais que deverá contemplar a manutenção, customizações, adequação de layout, suporte e atualizações pelo período de 12 (doze) meses, conforme descritos no Anexo I, em moeda corrente nacional, sendo admitidas apenas duas casas após a vírgula, tendo como limite máximo a estimativa de preços constante do Termo de Referência;
7.1.3 Assistência técnica e suporte, classificados como Atendimento Especial (vide Termo de Referência – Anexo I, item 8.1.2) terão seus custos cobrados a parte, através do critério hora técnica;
7.1.4 Serão desclassificadas propostas com montante acima do valor de referência do presente Edital;

7.1.5 Declaração expressa de que os preços contidos na proposta incluem todos os custos diretos e indiretos da locação e da prestação dos serviços, bem como as despesas referentes a tributos, seguros, materiais, encargos sociais e trabalhistas e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital, tais como despesas pessoais dos consultores, transporte, estadia e hospedagem;

7.2 Serão abertos os envelopes de nº 03 – “Proposta de Preços” após transcorrido o prazo de interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou ainda, após o julgamento dos recursos interpostos;

7.3 O conteúdo dos envelopes de nº 03 – “Proposta de Preços” das licitantes habilitadas será rubricada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes das licitantes que estiverem presentes;
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7.4 Para a “Proposta de Preços” das licitantes será atribuída “Nota de Preço”, que será calculada da seguinte forma:

8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1 Para efeito de julgamento, esta licitação é do tipo Técnica e Preço, efetuado de acordo com o § 2º do art. 46 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, utilizando fatores técnicos conjugados com o fator preço, neste último, observando-se o menor preço global da licitação;

8.2 A “Proposta Técnica” será julgada através do atendimento ao item 06 deste Edital, e avaliada e classificada de acordo com o somatório da pontuação obtida após a análise dos requisitos integrantes do Anexo IV;
8.3 A “Proposta de Preços” será julgada através valor global ofertado, que corresponde à somatória do valor da implantação do sistema, isto é, com a instalação do software, importação de dados e treinamento dos usuários e o valor dos serviços mensais que deverá contemplar manutenção, customizações, adequação de layout, suporte e atualizações pelo período de doze meses;

8.4 Para a composição da nota final (NF) será atribuído percentual de 70% (setenta por cento) para o quesito técnica e 30% (trinta por cento) para o quesito preço;

8.5 A composição da Nota de Preço (NP) será feita até a segunda casa decimal, arredondando- se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco;

8.6 Os critérios de julgamento da “Proposta Técnica” estão discriminados no item 06 do presente Edital;

8.7 Será desclassificada a “Proposta de Preços” que exceder o valor de referência do presente Edital;

8.8 Será igualmente desclassificada a “Proposta de Preços” que desatender ao disposto no item 07 deste Edital, em especial aquela que objetive repassar ao Instituto de Previdência de Itajaí custos com encargos sociais, despesas indiretas, tributos e quaisquer outras incidências.
9 – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

9.1A Nota Final (NF) resultará da Pontuação Final da Proposta Técnica (PF) multiplicada por zero virgula sete, somada a Nota de Preço (NP) multiplicado por zero virgula três, conforme a fórmula abaixo:




NF = PF * 0,7 + NP * 0,3


Onde:


NP = Nota da Proposta de Preços da Licitante


PF = Pontuação Final da Proposta Técnica da  Licitante

9.2 Após a apuração da pontuação, a qual ocorrerá com a aplicação da fórmula descrita no item anterior, serão as licitantes classificadas em ordem crescente;

9.3 Em caso de empate será adotado como critério de desempate a proposta que sucessivamente:

9.3.1 Obtiver maior pontuação na Proposta Técnica;

9.3.2 Obtiver maior pontuação na avaliação dos Requisitos de Previdência; 

9.3.3 Obtiver maior pontuação na avaliação dos Requisitos de Folha de Pagamentos dos Servidores Ativos do IPI;
9.4 Em persistindo o empate entre as licitantes, depois de observados os critérios do item anterior, será utilizado como critério de desempate conforme  previsto no art. 3, § 2º, da  Lei nº 8.666/1993; 
9.5 Será considerada vencedora a licitante que apresentar, após a apuração dos resultados pela Comissão Permanente de Licitação, a proposta mais vantajosa para o Instituto de Previdência de Itajaí, ou seja, aquela que receber a MAIOR NOTA FINAL, respeitando o critério de aceitabilidade dos preços;

9.6 Para interpretar as fórmulas: “+” significa soma; “*” significa multiplicação; “/” significa divisão; e “=” significa igualdade.

10 – DO PROCEDIMENTO

10.1 Na data, local e horário indicados neste Edital, a Comissão Permanente de Licitação receberá os envelopes contendo a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta de Preços;

10.2 A abertura dos envelopes n.º 01, 02 e 03 contendo os Documentos de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta de Preços, respectivamente, será realizada em ato público, do qual se lavrará Ata Circunstanciada, assinada pelas licitantes presentes, devidamente credenciados e pela Comissão Permanente de Licitação;

10.3 Poderá a Comissão Permanente de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligência a fim de esclarecer ou complementar a instrução do processo;

10.4 Serão devolvidas as propostas das licitantes cuja Documentação de Habilitação tenha sido julgada em desacordo com as exigências do presente Edital e seus Anexos. A licitante será considerada inabilitada;

10.5 Os documentos retirados do envelope serão rubricados pelos presentes, facultando-se, aos interessados, o exame dos mesmos;

10.6 Caso a Comissão Permanente de Licitação julgue conveniente, a seu critério exclusivo poderá suspender a sessão, a fim de que se tenham melhores condições de analisar os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e/ou horário em que voltará a se reunir com os interessados;

10.7 Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação da documentação exigida no Edital e não apresentada na sessão respectiva;

10.8 A Comissão Permanente de Licitação e licitantes presentes deverão rubricar todos os documentos apresentados e os envelopes lacrados, contendo as propostas, que ficarão em poder da Comissão Permanente de Licitação, até que julgada a habilitação;

10.9 O não comparecimento de quaisquer das licitantes à sessão marcada, não impedirá que ela se realize, não cabendo ao ausente o direito a reclamação de qualquer natureza;

10.10 Dos Atos da Administração caberá recurso na forma definida no artigo 109 da Lei 8.666/93;

10.10.1 Transcorrido o prazo sem interposição de recursos ou, havendo desistência expressa deste ou após o julgamento dos recursos apresentados, à licitante inabilitada serão devolvidos os envelopes Nº 02 – PROPOSTA TÉCNICA e Nº 03 PROPOSTA DE PREÇOS, intactos;

10.11 Julgada a habilitação, somente serão abertos os envelopes contendo as propostas das licitantes declaradas habilitadas;

10.11.1 Aberto os envelopes das propostas, os respectivos documentos serão rubricados pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e, facultativamente, pelos representantes das licitantes presentes à sessão;

10.11.2 Não serão consideradas classificadas as propostas que deixarem de atender a qualquer das disposições deste Edital e seus anexos;

10.12 O acolhimento para exame das propostas que se situam nas condições expressas deste Edital, não implica na obrigatoriedade do Instituto de Previdência de Itajaí adjudicar ao autor de quaisquer delas o objeto deste Edital;

10.13 Será assegurada, como critério de desempate na Proposta de Preços, preferência as microempresas e empresas de pequeno porte conforme disposições da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

10.13.1 Entende-se por empate, conforme artigo 44 da referida Lei, aquelas situações em que as propostas de preço apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada;

10.13.2 Ocorrendo empate conforme disposto no artigo 45 (caput e incisos) da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, será procedido o seguinte:

10.13.2.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame; 

10.13.2.2 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem na situação descrita no subitem 10.13.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

11 – DA ASSINATURA DO CONTRATO E DO PRAZO DE DURAÇÃO E DE EXECUÇÃO

11.1 Fica estabelecido que será celebrado com a licitante vencedora contrato pelo período de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo. O contrato deverá ser assinado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para este fim;
11.2 Constam na Minuta do Contrato, que compõem o Anexo V, as condições e formas de pagamento, as condições para a execução do objeto, as sanções para o caso de inadimplemento, as garantias e demais obrigações das partes, que faz parte integrante deste Edital;

11.3 A recusa injustificada da licitante em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido no item anterior, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, implicando multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93;

11.4 Caso a licitante declarada vencedora recuse-se a assinar o contrato, poderá o Instituto de Previdência de Itajaí, sem prejuízo à aplicação das penalidades, optar pela contratação das licitantes remanescentes em sua ordem de classificação, convocando-as para assiná-lo nas mesmas condições de preço ofertado pelo primeiro classificado,
11.5 O contrato com a licitante vencedora será celebrado nos moldes da Minuta do Anexo V deste Edital, e será regido pelas normas da Lei 8.666/93, podendo ser prorrogado na forma da lei;

11.6 As alterações de contrato somente poderão ocorrer, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

11.6.1Por acordo entre as partes:

a) Quando necessária à modificação na forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, vedada a antecipação de pagamento com relação às condições estipuladas neste Edital;

11.6.2 O Instituto de Previdência de Itajaí reserva-se o direito de exercer as seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente ao contrato a ser firmado:

a) Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público respeitados os direitos da licitante vencedora;

b) Quando necessária à modificação do modo de execução, em face da verificação da inaplicabilidade dos termos contratuais, pelo Instituto de Previdência de Itajaí;

c) Rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei nº 8.666/93;

d) Fiscalizar  a execução;

e) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.
11.7 A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que, a critério do Instituto de Previdência de Itajaí se façam necessários, de acordo com os limites dispostos no Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93;

11.8 A licitante vencedora se obriga a manter as condições de habilitação apresentadas na licitação, durante a execução do contrato;

11.9 Havendo prorrogação do prazo, o valor deste sofrerá correção pelo IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, sendo que o primeiro reajuste somente poderá ocorrer após 12 (doze)meses da assinatura do presente contrato;

11.10 O prazo para a implantação integral do sistema, isto é, instalação do software, importação
de dados e treinamento dos usuários, deverá ser de acordo com a Declaração de Compromisso assinada pela Licitante, conforme Anexo IX. 

12 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1 O pagamento em parcela única referente à instalação do software, importação de dados e treinamento dos usuários será efetuado no prazo de 30(trinta) dias após o início da vigência contratual, mediante apresentação de Nota Fiscal ou documento equivalente;
12.1.1 Os pagamentos mensais referentes a locação do objeto licitado serão efetuados até o (15º) décimo quinto dia do mês subsequente dos serviços executados, sendo o primeiro pagamento proporcional ao início do serviço;

12.2 O Instituto de Previdência de Itajaí isenta-se do pagamento de correções monetárias nos casos em que a licitante contratada não cumprir com suas obrigações sociais;

12.3 Os pagamentos serão suspensos no caso de descumprimento das cláusulas contratuais, ficando a licitante vencedora sujeita às sanções administrativas de acordo com legislação vigente;

12.4 Não haverá sob nenhuma hipótese pagamento antecipado;

12.5 A última parcela somente será liberada, depois de cumpridas todas as condições exigidas no instrumento contratual a ser firmado com a licitante vencedora;

12.6 A licitante vencedora deverá apresentar a documentação de cobrança, obrigatoriamente no Instituto de Previdência de Itajaí, com o valor expresso em moeda corrente nacional, mediante a emissão de nota fiscal ou documento equivalente observado as exigências da legislação tributária;

12.7 A licitante vencedora deverá indicar, no documento de cobrança, o número do contrato, com a respectiva data de assinatura, o mês de referência, para efeito de mensuração dos valores a serem pagos, o valor da parcela correspondente e a data do vencimento. 

13 - DAS PENALIDADES

13.1 Pela inexecução total ou parcial do presente contrato, a licitante vencedora, garantida a prévia defesa, ficará sujeita às seguintes penalidades: 

a) Advertência, por escrito;

b) Multa de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do serviço não executado, ou quando o mesmo se apresentar fora de suas características originais, visto que a situação de desconformidade equivalerá a não execução; 

c) Multa de 1% (um por cento) do valor global do contrato, por dia de atraso na instalação do Sistema, contados a partir do prazo de conclusão fixado no contrato;

d) Multa de 1% (um por cento) do valor mensal do objeto contratado por hora de atraso no atendimento por parte da assistência técnica, contados a partir do prazo de atendimento estipulado no contrato;

e) Multa de 1% (um por cento) do valor global do contrato, por dia de atraso na correção de falhas encontradas no Sistema, ou na substituição do Sistema por cópia corrigida, contados a partir do prazo estipulado no contrato;

f) Multa de 50% (cinquenta por cento) do valor global do contrato, pela rescisão do mesmo sem justo motivo;

g) Aplicação de pena de suspensão do direito de licitar com o Instituto de Previdência de Itajaí pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos termos da Lei Municipal 5.670 de 20 de dezembro de 2010;

h) Poderá ser declarada inidônea quando a licitante vencedora, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé, a juízo do Instituto de Previdência de Itajaí. A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurada a defesa à infratora, ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial.

13.2
As multas e penalidades elencadas acima serão aplicadas mediante apresentação de relatório de ocorrência elaborado pelo Instituto de Previdência de Itajaí;

13.3
A licitante vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da sua notificação, para recorrer das penas aplicadas. Decorrido este prazo, a penalidade passa a ser considerada como aceita na forma como foi apresentada e não dará direito à licitante vencedora de qualquer contestação administrativa;

13.4
As eventuais multas aplicadas não eximem a licitante vencedora da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço;

13.5 Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a licitante vencedora tiver direito. Se estes forem insuficientes, poderão ser cobrados administrativamente ou judicialmente após a notificação. 

14 – DA RESCISÃO
14.1A rescisão contratual pode ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito do Instituto de Previdência de Itajaí, pelos motivos previstos nos artigos 77, 78, 79 e 80, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores;

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência do Instituto de Previdência de Itajaí. Neste caso, a parte interessada em cancelar o presente contrato, deverá manifestar seu interesse por escrito, através de documento, com 90 (noventa) dias de antecedência;

14.2 Sob nenhum aspecto será admitido, por parte da licitante vencedora, exceção de contrato não cumprido, em face da Administração, exceto nos casos admitidos pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores;
14.3 A falta de pagamento das obrigações patronais por parte da licitante vencedora sujeitará à rescisão sumária do contrato;
14.4 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa da licitante vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos que houver sofrido;

14.5 Em caso de rescisão contratual, a licitante vencedora deverá manter o acesso às bases de dados até que seja contratado novo serviço, bem como colaborar com o que for necessário para a migração dos mesmos ao sistema que venha a substituí-lo.
15 – DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS

15.1As impugnações aos termos do Edital serão recebidas, processadas e julgadas na forma do art. 41 da Lei 8666/93;

15.2 Em se tratando de licitante, a impugnação do presente Edital deverá ser protocolada até 02 (dois) dias úteis que anteceder a data fixada para a abertura dos envelopes com as propostas, em conformidade com o § 2°, do art. 41 da Lei Federal nº 8.666/93;

15.3 O prazo de interposição de recursos será de 5(cinco) dias úteis, observando o disposto no Art. 109, da Lei Federal nº 8.666/93, devendo ser encaminhado à Comissão Permanente de Licitação;

15.4 Dos recursos interpostos, será dado conhecimento a todas as licitantes, que poderão impugná-los no prazo de até 05(cinco) dias úteis, contados a partir da comunicação da interposição do recurso;

15.5 Decairá o direito de impugnar os termos deste Edital aquele que, tendo-os aceito sem objeção, venha apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação, falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso;

15.6 Os recursos relativos aos atos da presente licitação decorrem das disposições constantes do Artigo 109 da Lei 8.666/93, notadamente quanto à habilitação e inabilitação, julgamento das propostas, revogação e anulação do Edital;

15.7 É vedada a licitante a utilização de recurso ou impugnação como expediente protelatório ou que vise tumultuar o procedimento da licitação. Identificado tal comportamento poderá o Presidente da Comissão Permanente de Licitação, ou se for o caso, a Autoridade superior, arquivar motivadamente os expedientes.

16 – DA DOTAÇÃO 

16.1  As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos próprios, orçamento financeiro de 2020.
17 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 O Instituto de Previdência de Itajaí reserva-se o direito de solicitar novos documentos ou esclarecimentos que entender necessários para proceder ao julgamento desta licitação, bem como revogar a mesma, no todo ou em parte, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta e devendo anulá-la por ilegalidade;

17.2 A licitante vencedora será obrigada a substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratual em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

17.3 A licitante vencedora deverá observar os prazos estipulados no Edital;

17.4 Nos casos de omissão do presente Edital, prevalecerão os termos da Lei 8.666/93;

17.5 A licitante vencedora é responsável pelos danos causados indevidamente ao Instituto de Previdência de Itajaí ou terceiros, na forma do art. 70, da Lei nº 8.666/93. A licitante vencedora é responsável, ainda, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do Contrato;

17.6 O Instituto de Previdência de Itajaí reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, nos casos previstos no Edital, no todo ou em parte, por conveniência administrativa, Técnica ou Financeira, sem que disso caiba às licitantes o direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza;


17.7 Todos os atos relacionados ao julgamento da habilitação e proposta, recursos administrativos, bem como todas as demais decisões referentes a este processo licitatório, as licitantes serão notificadas mediante publicação no Diário Oficial do Município de Itajaí;

17.8 As notificações relacionadas à interposição de recursos serão encaminhadas através dos endereços eletrônicos indicados pelas licitantes quando do credenciamento e constantes nas etiquetas dos envelopes de habilitação e proposta;

17.9 A apresentação de proposta atesta que a licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

17.10 A presente licitação será regida pelos dispositivos contidos neste Edital e pelas disposições da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores;

17.11 Fica eleito o Foro da Comarca de Itajaí para dirimir quaisquer dúvidas ou questões provenientes deste Edital e da execução do contrato.

Itajaí, 08 de novembro de 2019.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí

                                                   ANEXO I
                                 EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019

                                              TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:

1.1 – Contratação de empresa para prestação de serviços de informática com tecnologia WEB, sem limitação de usuários, compreendendo os serviços de:

a) Locação de Software de Gestão Previdenciária para RPPS - Regime Próprio de Previdência Social, incluindo: Implantação, migração de dados, configuração, adequação de layout, customizações, treinamento de usuários, suporte, atualizações e manutenção mensal.
	SISTEMA
	IMPLANTAÇÃO (Diagnóstico, configuração, instalação, importação de dados, adequações de layout, customizações e treinamento)

	
	

	Sistema de Gestão de RPPS
	    TOTAL (1) R$ 25.000,00


	SISTEMA
	Manutenção, suporte e atualizações
	LOCAÇÃO

	
	
	VALOR MENSAL

                 R$ 13.000,00
	VALOR ANUAL (12 MESES) 

TOTAL (2) - R$ 156.000,00




	SISTEMA DE GESTÃO DE RPPS
	VALOR TOTAL ESTIMADO 

                                    (SOMA TOTAL 1+ TOTAL 2)
                                               R$ 181.000,00 




2. JUSTIFICATIVA:

2.1 – Buscando o aperfeiçoamento nas boas práticas de gestão, objetivando maior eficiência operacional do RPPS, em consonância com a necessidade de modernização constante dos processos e ferramentas internas, se faz necessário a contratação de softwares que permitam uma maior sinergia dos serviços executados pelo Instituto de Previdência de Itajaí junto aos servidores ativos, aposentados e pensionistas do Município de Itajaí. A correta utilização do potencial disponibilizado pela tecnologia, favorece um ambiente institucional moderno, otimizando tarefas e produzindo informações tempestivas aos gestores, assim como, aos órgãos fiscalizadores de forma ágil e transparente.
2.2 –  A inevitabilidade da constante modernização para uma gestão eficiente gera a necessidade de softwares que apresentem plataformas consistentes, seguras, confiáveis e atualizadas às exigências fiscais e contábeis, que possam assim, proporcionar maior nível de integração, com a eliminação de trabalhos manuais e o retrabalho, agregando valores aos serviços prestados por esta Autarquia, permitindo a ampliação dos recursos tecnológicos a setores que não possuam processos e rotinas informatizadas. 
2.1 – Justifica-se a não utilização de software livre no objeto do presente Termo de Referência em virtude do Instituto de Previdência da Itajaí não dispor de corpo técnico especializado para o desenvolvimento e manutenção, assim como para o desenvolvimento e adequações futuras do software para atender exigências fiscais e contábeis. 

3. REQUISITOS GLOBAIS:

3.1 – Requisitos Gerais:
3.1.1. Modularização: O sistema poderá ser composto por módulos, desde que sejam totalmente integrados, garantindo a disponibilidade global das informações, e desde que estejam aptos a suprir as demandas do Instituto de Previdência de Itajaí, descritas no presente Termo de Referência; 
3.1.2. Foco na Gestão do RPPS: O sistema deverá ser totalmente orientado à administração pública e voltado para a Gestão de RPPS, contemplando seus requisitos intrínsecos como segregação de massa e regras para a concessão e manutenção de benefícios; 
3.1.3. Tecnologia: O sistema deverá ser desenvolvido, exclusivamente, com tecnologia WEB e disponibilizado em nuvem, com acesso via navegadores da Internet;
3.1.4. Parametrização: O sistema deverá ser parametrizável a fim de adaptar-se aos padrões atualmente adotados pelo Instituto de Previdência de Itajaí, no que concerne a interfaces, documentos e regras específicas do RPPS, contidas no presente Termo de Referência ou que, posteriormente venham a ser requisitadas; 

3.1.5. Escalabilidade: O sistema deverá suportar o crescimento da massa de servidores atendidos, assim como, o aumento de serviços prestados aos mesmos, contemplando a inclusão de novas entidades da Administração que possam vir a fazer parte do RPPS futuramente, para tanto, não deverá haver limitação da capacidade no armazenamento de dados, não incorrendo, inclusive em custos adicionais ao Instituto de Previdência de Itajaí;
3.1.6. Acessibilidade: As interfaces para o usuário final deverão ser amigáveis e customizáveis, facilitando a navegação e operação geral do sistema, e também deverá conter a imagem funcional do Instituto de Previdência de Itajaí;
3.1.7. Geração de arquivos para o SIPREV: O sistema deverá gerar todos os arquivos exigidos pelo SIPREV, ou qualquer outro modelo que venha a ser exigido pela legislação vigente.
3.1.8. Segurança: O sistema deverá administrar um rígido controle de acesso pelos usuários às bases de dados gerenciada, mantendo log e trilha de auditoria permanente a cada operação e acessos realizados, com clara identificação executada, usuário, data e horário da operação. O sistema somente permitirá acesso ao usuário, por meio de identificação pessoal e correspondente senha de acesso, baseado numa estrutura de perfis e menus associados para cada tipo de acesso;
3.1.9. Integração: O sistema deverá permitir sua perfeita integração com outros sistemas existentes, como por exemplo: e-Sfinge, e-Social, Portal da Transparência, entre outros;

3.1.10. Banco de dados: O sistema deverá utilizar banco de dados livre, sem a necessidade de aquisição de licença de uso pelo Instituto de Previdência de Itajaí. Qualquer outra solução que venha a gerar custos, deverá ser arcada integralmente pela empresa contratada.
3.1.11. Hospedagem: Tanto o servidor de banco de dados quanto o de aplicação, bem como qualquer outra necessidade específica, deverão ser hospedadas em servidores da empresa contratada, de forma a possibilitar o acesso através da Internet (hospedagem em núvem); 
4. IMPLANTAÇÃO, DISPONIBILIDADE, ADEQUAÇÕES E TREINAMENTO
4.1. A implantação do sistema deverá ser executada segundo adequações, em conformidade às regras definidas pelo Instituto de Previdência de Itajaí, para customizações, tecnologias utilizadas, integrações, importações de dados e disponibilização em nuvem com acesso via navegadores da internet;
4.2. O prazo de execução do contrato quanto a instalação do sistema, implantação, importação, adequação de layout, customizações e treinamento de usuários será de, no máximo 60 (sessenta) dias;
4.2.1 O Diagnóstico do atual sistema utilizado pelo Instituto de Previdência de Itajaí e legislação local, deverá ser executado no prazo máximo de 10 (dez) dias a partir do início da vigência do contrato;

4.2.2. A configuração do ambiente e instalação do sistema, deverão ser realizadas no prazo máximo de 7 (sete) dias a contar do diagnóstico, tratado no item 4.2.1.;
4.2.3. As adequações de layout, assim como as customizações que se fizerem necessárias, devidamente informadas e solicitadas pelo Instituto de Previdência de Itajaí, deverão ser executadas no prazo máximo de 7 (sete) dias a partir da configuração do ambiente e instalação do sistema, mencionado no item 4.2.2.;
4.2.4. A importação (carga inicial) e conversão de dados, deverão ser realizadas no prazo máximo de 7 (sete) dias a contar das adequações de layout e customizações, tratados no item 4.2.3.;

4.2.5. O treinamento de usuários para operacionalização do sistema deverá ser realizado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da importação e conversão de dados, tratados no item 4.2.4.

4.2.6. A homologação e recebimento do sistema será realizada no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do treinamento de usuários, tratado no item 4.2.5.;

4.3. As customizações, atualizações corretivas e evolutivas, assim como, as demais adequações do sistema que se façam necessárias para o atendimento das necessidades específicas do Instituto de Previdência de Itajaí, deverão estar inclusas no valor global do pacote contratado, não sendo permitido que estas venham a gerar nenhum dispêndio adicional ao Instituto de Previdência de Itajaí;
4.4. A disponibilização em nuvem estará sob total responsabilidade da empresa contratada, com possibilidade de uma eventual migração para infraestrutura própria do Município de Itajaí, a qualquer tempo, desde que solicitado pelo Instituto de Previdência de Itajaí, ficando, inclusive, tal migração, sob responsabilidade da empresa contratada;
4.5. Para a hipótese de migração descrita no item anterior, é importante salientar que a estrutura de TI do Município de Itajaí dispõe de servidores Linux com bancos de dados livres;
4.6. A solução deverá permitir sua integração com outros sistemas existentes; isolados ou sincronizados, via Web Service ou a partir de exportações/importações;
4.7. No caso de haver a necessidade de exportações/importações, a empresa contratada deverá disponibilizar os modelos de layouts a serem utilizados - dentro dos padrões internacionalmente aceitos, tais como SQL, CSV ou JSON - a fim de que se proceda com o desenvolvimento dos mesmos ou acatar os formatos fornecidos pelo Instituto de Previdência de Itajaí;
4.8. Os dados do RPPS do Município de Itajaí são de propriedade do Instituto de Previdência de Itajaí. A empresa contratada se responsabilizará pela guarda dos mesmos, zelando pela sua confidencialidade, integridade, disponibilidade e autenticidade, comprometendo-se a efetuar backups diários, tanto em mídia externa como por replicação em servidor externo, disponibilizando os mesmos sempre que solicitados, na forma definida pelo Instituto de Previdência de Itajaí.

4.9. A manipulação do cadastro do RPPS deverá se dar de forma a facilitar a provisão, através do sistema, de todas as informações necessárias a atender o funcionamento do Instituto de Previdência de Itajaí e das exigências previdenciárias, legais e fiscais;

4.10. Os dados e informações de RPPS pertinentes e pertencentes ao Município de Itajaí ficarão temporariamente sob a custódia da empresa contratada. Não devendo permanecer com a mesma após o término da vigência do contrato. 

5. MEMORIAL DESCRITIVO DO SOFTWARE PARA GESTÃO DE RPPS: 

5.1. REQUISITOS OBRIGATÓRIOS para todos os módulos e sub módulos do Sistema: 

	Subitens
	Descrição

	1
	O serviço de implantação dos sistemas a serem fornecido pela empresa vencedora deverá ser executado na seguinte ordem: adequação as resoluções e regras utilizadas pelo IPI, customização do sistema, integrações e importação de dados;

	2
	A solução deverá ser executada em ambiente servidor Linux. A camada de apresentação deverá funcionar através de navegador WEB, utilizando tecnologia HTML, Java script/Ajax e PDF para visualização de relatórios;

	3
	A solução deverá permitir sua integração com outros sistemas existentes; isoladas ou sincronizadas, via webservice;

	4
	Utilizar banco de dados opensource;

	5
	A solução deverá possuir controle de acesso pelos usuários às bases de dados gerenciadas pelo sistema, mantendo log e trilha de auditoria permanente para cada operação e acesso realizados. Cada usuário só poderá acessar o sistema através de sua identificação pessoal e sua correspondente senha de acesso, baseado numa estrutura de perfil e menus associados para cada tipo de acesso;

	6
	Propiciar a identificação das principais operações de manutenção de informações realizadas por cada usuário, com clara identificação da função executada, data e hora de operação;

	7
	A solução terá que estar totalmente orientada à administração pública, focada na gestão de Regimes Próprios de Previdência Social. O cadastro deverá conter todas as informações necessárias a atender o funcionamento do Regime Próprio e as exigências previdenciárias, legais e fiscais tanto da Secretaria de Previdência Social - como dos órgãos públicos (ex. tribunal de contas) com que estiver relacionada por força de lei;

	8
	Possuir atualização online dos dados de entrada, permitindo acesso às informações atualizadas imediatamente após o término da transação;

	9
	Ser baseado no conceito de controle de transação, mantendo a integridade do Banco de Dados em quedas de energia e falhas de software/hardware;

	10
	Possuir, onde couber, opção de fazer e desfazer as ações executadas pelos módulos do sistema;

	11
	Permitir personalizar relatórios e telas com a identificação do RPPS;

	12
	Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos mesmos em arquivos, com saída em disquete ou disco rígido, e a seleção da impressora da rede desejada;

	13
	Permitir consulta às tabelas do sistema, sem perda das informações já registradas na tela corrente e permitindo recuperar dados nela contidos para preenchimento automático de campos. Por exemplo: Combobox e Listbox;

	14
	Assegurar a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja alimentada uma única vez;

	15
	Disponibilizar Manual do Usuário de forma impressa e eletrônica;

	16
	Gerar relatórios em PDF sem a intervenção de programas acessórios instalados na máquina do usuário;

	17
	Disponibilizar para o usuário através do menu ajuda, legislação pertinente ao módulo de utilização, objetivando orientar o usuário nas questões legais;

	
	

	18
	Utilizar no desenvolvimento das telas recursos da WEB que visam a atualização de componentes via AJAX o que deve tornar o uso do sistema mais rápido e intuitivo.

	19
	Possuir a facilidade de exportação/importação de dados no padrão ASCII preferencialmente no formato TXT, CSV e XML;

	20
	Possuir recursos de informação ao usuário sobre o que um botão considerado crítico, menu ou ícone faz ao posicionar o cursor sobre ele;

	21
	Bloquear a digitação quando o número de caracteres ultrapassar o número máximo permitido para os campos de entrada de dados;

	22
	Apresentar o conteúdo das telas, organizado em áreas funcionais delimitadas, permitindo a máxima otimização do espaço com usabilidade e ergonomia. Por ex., legenda da janela; área para menus; área para botões; área de apresentação de campos; área para mensagens de orientação; área para identificação, localizada no topo da janela que indica a aplicação; área de menus e/ou botões abaixo da área de identificação; etc.;

	23
	Exibir mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao usuário  determinado risco ao executar funções e solicitando sua confirmação;

	24
	Armazenar documentos digitalizados que estejam no formato PDF. Permitir a criação automática de documentos PDF através de arquivos no formato de imagem JPG ou PNG;

	25
	Gerar etiquetas para utilização na impressão de mala direta aos beneficiários, bem como permitir cadastrar os modelos das etiquetas a serem utilizadas;

	 26
	Possuir ferramenta para geração de arquivo texto, que permita o cadastramento do layout desejado pela equipe de suporte do sistema;

	 27
	Cruzamento mensal dos dados de servidores ativos, inativos e pensionistas com o banco de dados do SISOBI - Sistema de Controle de Óbitos;

	 28
	O software deverá ter integração com o Siprev Gestão RPPS da Secretaria da Previdência, gerando os devidos arquivos em formato XML, ou outro que venha a ser exigido futuramente, com os devidos alertas de erro, quando for o caso, e com apoio à implantação e manutenção por parte dos técnicos da Contratada;

	 29
	Possibilitar a integração do sistema de RPPS com o TCE-SC, gerando documentos nos formatos demandados, conforme especificações;

	 30
	Possibilitar a integração do sistema de RPPS com o COMPREV , realizando as alterações que se fizerem necessárias, conforme estabelecidas pelo Instituto de Previdência de Itajaí.


5.2.  MÓDULOS E SUBMÓDULOS

5.2.1.  MÓDULO PREVIDENCIÁRIO

5.2.1.1. Cadastro Único Integrado
	Subitens
	Descrição

	1
	Permitir registro, atualização e consulta dos dados dos órgãos de lotação do Município e a definição de cada unidade administração do poder Executivo e Legislativo, e que possa ter sua estrutura organizacional e normas refletidas fielmente no sistema, não existindo limitação quanto ao número de níveis hierárquicos a serem gerenciados;

	2
	Conter dentro do sistema todas as normas, legislações vigentes e as não vigentes e ainda aplicadas, inclusive acordos para reajustes e aumentos salariais e seus respectivos índices;

	3
	Permitir registro, atualização e consulta dos dados dos servidores ativos, inativos, dependentes e pensionistas vinculados ao RPPS, inclusive permitindo mais de um vínculo; 

	4
	Permitir registro, atualização e consulta dos dados dos cargos, funções, locais de trabalho e atividades desenvolvidas e Integração com sistema de RH, com importação mensais ou integração via Web Service;

	5
	Permitir registro, atualização e consulta dos dados dos cargos em comissão, licença sem vencimentos, e demais afastamentos;

	6
	Permitir a integração aos módulos: Recadastramento, Protocolo, Portal do Servidor e Consignações;

	7
	Permitir a crítica de duplicidade de inscrição previdenciária para fins de verificação em casos não legalmente acumuláveis e demais críticas previdenciárias (contribuições, permissão de aposentadoria, etc.);

	8
	Manter registro temporal de dependentes e respectivas situações de dependências

	9
	Permitir registro, atualização e consulta de normas legais e atos legais relacionados à previdência;

	10
	Permitir Digitalizar e Administrar a documentação digitalizada dos beneficiários (ativos, inativos, dependentes e pensionistas);

	11
	Permitir o acesso ao histórico da vida funcional, financeira dos servidores e dependentes (dados cadastrais, folha de pagamento, etc.) integrando ao Sistema de RH dos entes patrocinadores;

	12
	Permitir registrar e administrar o histórico dos servidores aposentados, seus dependentes e pensionistas, assim como o acompanhamento de todos os trâmites processuais administrativos, judiciais e do tribunal de contas do Estado dos servidores aposentados, pensionistas e dependentes;

	13
	Permitir registro e controle em cadastro das situações (condição civil, grau de dependência, etc.) dos beneficiários, dependentes e aqueles que recebem pensão de alimentos (ativos inativos e pensionistas);

	14
	Permitir o cadastro do histórico das atividades dos servidores destacando o tempo em RGPS e outros RPPS, devendo constar empresas trabalhadas e data início/fim das atividades, tempos convertidos e tempos paralelos;

	15
	Integrar e permitir consulta, por ocasião da aposentadoria, no histórico funcional da origem;

	16
	Aplicar as regras de negócio para validação de dados cadastrais tanto no ingresso como na manutenção de cada segurado;

	17
	Permitir a manutenção e consulta da ficha funcional e financeira previdenciária dos servidores ativos, inativos e pensionistas;

	18
	Permitir a manutenção dos dados pessoais e financeiros, de pensionistas, de dependente e/ou beneficiários, bem como a consulta dos mesmos;

	19
	Permitir a inclusão, alteração de dados do titular e dependente para emissão de declaração de Imposto de Renda e Salário-família;

	20
	Permitir a emissão de declarações/Certidões de Dependência e demais situações;

	21
	Permitir a emissão de relatórios gerenciais com demonstração gráfica e estatística para fins de acompanhamento e monitoração das faixas etárias dos servidores em atividade, aposentados, pensionistas e desligados;

	22
	Conter um relatório para consistência de dados que serão utilizados nos processos de aposentadoria, como data de nascimento, admissão na prefeitura e demais informações;

	23
	Permitir a integração dos atos administrativos previdenciários com a folha de pagamento de benefícios;

	24
	Possuir ferramenta para exportação automática de relatórios pelo usuário possibilitando a exportação dos resultados para planilhas ou arquivo texto e/ou PDF;

	25
	Possuir ferramenta para geração de arquivos texto, que permita o cadastramento do layout pela equipe de suporte do sistema;

	26
	Permitir controle dos segurados com direito ao reajuste salarial na mesma data e proporção que do INSS e o registro do índice e data do reajuste a esses beneficiários. Indicar norma que os estabeleceu;

	27
	Armazenar documentos digitalizados que estejam no formato PDF. Também permitir a criação automática de arquivos PDF através de arquivos no formato de imagem JPG ou PNG;

	28
	Permitir diferenciar documentos digitalizados e armazenados através de um cadastro de tipos de documentos;

	29
	Permitir registro das decisões judiciais, quando da concessão ou alterações de benefícios previdenciários;

	30
	Permitir registro de opção do servidor para incorporação de designação de chefia e cargo em comissão;

	31
	Permitir a emissão de documentos oficiais padronizados (ofício, atos administrativos, certidões, portarias, formulários, etc.), inclusive portarias relacionadas à concessão de benefícios;

	32
	Permitir o registro dos afastamentos;

	33
	Permitir distinguir os afastamentos e licenças através de um cadastro de tipos de afastamentos;

	34
	Geração de arquivos para crédito bancário conforme os bancos com os quais o Instituto possuir convênio;

	35
	Permitir a automatização do controle dos números documentos oficiais padronizados (certidão do tempo de contribuição, ofício, atos administrativos, certidões, portarias, etc.) e automatizar a busca dos documentos por data de concessão e outros campos;

	36
	Permitir apuração de elegibilidade ao abono de permanência no processo de concessão de aposentadoria;

	37
	Permitir a importação de dados através de layout mensal dos dados pessoais, funcionais, salário bruto, base de previdência e o valor de desconto de previdência dos servidores ativos e inativos, com bloqueio da importação em caso de inconsistências (base zerada, falta de contribuição etc.), inclusive os dados para o Tribunal de Contas;

	38
	Emissão de relatório aplicando o percentual de contribuição (segurado e patronal) sobre a base informada no arquivo enviado pelo órgão de lotação para verificação dos valores pagos de contribuição previdenciária;

	39
	Possibilitar a emissão das informações ao TCE conforme instrução técnica;

	40
	Permitir a emissão de relatórios estatísticos diversos da área de previdência;

	41
	Permitir a emissão de relatório para identificar a perda da qualidade de segurado (dependentes + 21 anos) e segurados maiores de 75 anos para fins de aposentadoria compulsória;

	42
	Permitir a emissão de extrato previdenciário de acordo com norma, através do sistema e também via Portal do Servidor;

	43
	Gerar arquivo no layout de dados para cálculo atuarial;

	44
	Permitir a indicação das aposentadorias iminentes e suas respectivas regras de todos os segurados de uma única vez;

	45
	Permitir um controle do histórico de correção aplicado sobre todos os benefícios, pensões e auxílios de forma a permitir a visualização dos percentuais aplicados;

	46
	Gerar informações para declaração do imposto de renda de pessoa jurídica;

	47
	Permitir o registro de índices inflacionários;

	48
	Disponibilizar uma calculadora de dados, na qual seja possível efetuar cálculo entre datas;

	49
	Permitir o cadastro dos dados das aposentadorias por invalidez, datas de retorno dos auxílios doença e gestante, identificação das isenções do imposto de renda, entre outros;

	50
	Permitir a funcionalidade de busca no cadastro de beneficiários, instrução processo por determinados campos (nome, CPF, inscrição, endereço, tipo de benefício, palavras chaves, etc.);

	51
	Permitir registro da regra do benefício concedido (fundamentação legal), parametrizável conforme Lei Municipal;

	52
	Permitir o registro do ato e sua data referente à concessão de benefício, e também constando o número atribuído pelo tribunal de contas na homologação e data da homologação;

	53
	Disponibilizar o registro dos índices de correção da média de salários utilizada na concessão de benefícios;

	54
	Permitir realizar o cálculo da média de salários baseado nos salários registrados nas fichas individuais dos segurados;

	55
	Permitir cadastrar modelos de etiquetas que serão utilizadas na impressão de mala direta para os associados;

	56
	Permitir o registro de tempo de serviço/contribuição utilizado/não utilizado, prevendo onde e para que fins foram utilizados;

	57
	Permitir distinguir no cadastro de associados a situação dos segurados, como ativos, aposentados, pensionistas, desligados e também manter um histórico das alterações;

	58
	Permitir registrar o custeio do plano de benefícios estipulado em cálculo atuarial;

	59
	Permitir registrar os dados dos entes patrocinadores com seus planos de cargos e salários, registrando de forma temporal mudanças nos valores bases dos cargos. Registrar a estrutura hierárquica como departamentos e setores;

	60
	Permitir geração de formulário para fins de atualização cadastral dos segurados no plano de previdência.


5.2.1.2 Arrecadação
	Subitens
	Descrição

	1
	Permitir a administração de recolhimento de contribuições previdenciárias de cada servidor e patronal;

	2
	Permitir registro mensal da remuneração de contribuição e sua composição, do segurado e beneficiário;

	3
	Emitir relação de contribuintes do RPPS, com informações de contribuição do empregador e empregado, por Regime Financeiro;

	4
	Permitir efetuar o controle do recolhimento e a conciliação bancária;

	5
	Possuir relatórios para auxílio na gestão de cobrança de recolhimentos não efetuados;

	6
	Registrar as contribuições processadas em folha de benefícios que são computadas para os auxílios pagos pelo RPPS;

	7
	Permitir emissão de extratos das arrecadações efetuadas, individualizadas ou não;

	8
	Permitir emissão de extrato individualizado de contribuição previdenciária, inclusive via Portal do Servidor;

	9
	Permitir emissão de relatório consolidado da arrecadação;

	10
	Permitir a emissão da Guia de Recolhimento de Contribuições Previdenciárias – GRCP, para comprovação de repasse dos órgãos do município para o IPI;

	11
	Permitir relatório de inconsistência devido alterações das contribuições previdenciárias e permitir o registro do motivo (tipo faltas, atrasos, suspensão, etc.);

	12
	Permitir parametrizar os tipos de contribuição que serão registradas vinculando com os eventos que são processados no sistema de RH dos entes patrocinadores;

	13
	Permitir o registro dos valores pagos retroativamente aos segurados em função de revisão de benefícios ou por erro operacional, permitindo também registrar os motivos;

	14
	Permitir controle das contribuições previdenciárias, inclusive detectando oscilações de acordo com cadastro de normas, índices/reajustes de salários, entre outros, com informação do motivo pelo órgão de lotação;

	15
	Permitir o registro da justificativa de ausência de contribuição;

	16
	Permitir a importação individual de arquivos contendo uma lista de contribuições ;

	17
	Permitir lançamento manual dos valores e a respectiva justificativa no sistema de controle das contribuições previdenciárias;

	18
	Permitir configurar a incidência de contribuição previdenciária sobre os eventos dos salários de contribuição;

	19
	Distinguir eventos base de contribuição de eventos transitórios de contribuição;

	20
	Permitir indicação dos registros das contribuições previdenciárias devido a revisões de valores retroativos e devido a revisões ser lançado mensalmente; 

	21
	Emitir relatório de aposentadorias por invalidez, organizados pelo CID da doença incapacitante.


5.2.1.3. Benefícios
	Subitens
	Descrição

	1
	Permitir a simulação de concessão de benefícios previdenciários com ou sem documentação considerando as regras até a última emenda constitucional;

	2
	Permitir avaliação, concessão e manutenção conforme legislação vigente dos seguintes benefícios: Salário família, Auxílio reclusão, Pensão por morte e Aposentadorias; 

	3
	Possibilitar a concessão de benefícios levando-se em conta todas as regras de elegibilidade descritas na constituição federal, prever paridade, etc;

	4
	Permitir apuração de Tempo de Contribuição, idade e demais pré-requisitos de acordo com a legislação vigente;

	5
	Permitir ao usuário bloqueio automático na concessão do benefício, possibilitando aplicar hierarquia na concessão de benefícios;

	6
	Permitir complementar o cadastro de dependentes previdenciários e contribuintes, o registro dos documentos comprobatórios da dependência com o ex-servidor, bem como dependência econômica, se for o caso;

	7
	Vincular o pensionista ao servidor segurado falecido, bem como ao grupo familiar que recebe a pensão. Deverá ser possibilitada a consulta de pensionistas através do nome do ex-servidor para identificar todos os pensionistas já existentes e/ou processos em andamento e controle de benefícios e previdenciários;

	
	

	8
	Permitir registros sobre inclusões, alterações e cancelamentos de pensão: motivo e data, bem como novo rateio de cotas, se houver;

	9
	Possibilitar a emissão de relatórios gerenciais com demonstrativo gráfico e estatístico para fins de acompanhamento e monitoração dos processos de benefícios e ofícios;

	10
	Permitir averiguação automática de valores pagos por verba, a fim de apurar diferenças nos proventos e contribuições; 

	11
	Emitir requisitos exigidos, elegíveis e incompletos na simulação das regras de aposentadoria;

	12
	Permitir a instrução técnica automática, nas seguintes fases:
1)Verificar se o servidor está inscritos no plano de previdência, seu número de inscrição e seu Órgão de lotação;
2) Verificar e demonstrar os dados de documentos pessoais; data de nascimento; 
3) Constar dados funcionais (admissão, nomeação, grupo/subgrupo, cargo, função, nível, referencia, regime, situação, local de trabalho, etc.).
4) Permitir informar os cargos anteriormente ocupados, o cargo atual as verbas que compõe a remuneração identificando com e sem contribuição.  
5) Verificar e demonstrar tempo de contribuição (período e total em anos, meses e dias, tipo de atividade se privada, ou serviço público regime especificando o instituto que recebeu a contribuição e tempo fictício).
6) Permitir o controle e administração no caso de aposentadoria especial de professor, se as atividades desenvolvidas são exclusivas de magistério.
7) Constar na instrução que não há ausência de contribuição previdenciária referente ao período X ou constar ausência de contribuição no período X e qual motivo.
8)Permitir na instrução dos processos as referencias legais, pareceres e jurisprudência.
9) Constar se houve concessão de abono de permanência, qual o período, e a fundamentação da regra;
10) Constar o demonstrativo de verbas fixas e bem como as fundamentações das incorporações, com análise automática (ex. salário total e salário de contribuição, etc.).
11) Calcular automaticamente todos os tempos necessários para análise das regras, como tempo de cargo, carreira, etc.
12) Verificar a análise automática do cumprimento dos requisitos para aposentadoria
13) Permitir o cálculo dos proventos de acordo com a regra sugerida automaticamente
14)Permitir o cálculo da média das remunerações de contribuição, nos termos da emenda constitucional 41, se for o caso, demonstrando as remunerações de contribuição mensal e o valor da média, devendo ser registrar no cálculo dos proventos o valor da média desde que não ultrapasse o valor da última remuneração, caso ultrapasse registrar o valor da última remuneração.
15)Informações complementares sobre os proventos, proporcionalidade, base de cálculo, reajuste salarial/PCCS, Fundamentação e incidência ou não de imposto de renda.

Instrução técnica de aposentadoria por invalidez, considerar os itens 1 a 15 anteriores e acrescentar:
1)Dados sobre a avaliação da incapacidade laborativa, motivação ofício, portaria de composição da junta, e resultado do laudo médico.
Instrução técnica de Pensão por Morte:
1) Dados do servidor falecido, nome, inscrição, estado civil, óbito;
2) Verificar e demonstrar dados dos dependentes inscritos, nº. de inscrição, data de nascimento, estado civil, e documentos pessoais;
3)Verificar e demonstrar os dados funcionais do servidor: matrícula, lotação, cargo, função, referência nível, admissão, nomeação, regime jurídico, e suas fundamentações.
4) Verificar e demonstrar dados da inatividade (no caso de servidor aposentado), data da aposentadoria, ato aposentatório, tipo de aposentadoria, proporcionalidade de proventos, fundamentação, Apreciação do Tribunal de Contas.
5) Verificar e demonstrar verba percebida
6) Demonstrar percentual da cota de pensão, fundamentação;
7) Calcular e demonstrar os proventos de pensão por morte, verificando se excede o limite máximo do INSS estabelecido para os o benefícios do RGPS, caso positivo, acrescentar aos proventos apenas 70% da parcela excedente.
8) Informações complementares sobre os proventos, proporcionalidade, base de cálculo, reajuste salarial/PCCS e Fundamentação.
Instrução Técnica Abono de Permanência:
1)Verificar e demonstrar dados: nome, inscrição, cargo, admissão, nomeação, contagem de tempo de contribuição, atividade exclusiva de magistério se professor;
2) Verificar e demonstrar as datas em que o servidor cumprirá os requisitos para aposentadoria, em cada uma das regras existentes verificar a fundamentação da concessão do abono permanência de acordo com a regra de aposentadoria que já adquiriu o direito e indicar data que tem direito ao benefício de abono de permanência, e a cessação do direito.

	13
	Processo de apuração do abono permanência de acordo com as regras vigentes e baseado no cadastro de tempo de serviço, bem como emissão de relatório de apuração;

	14
	Integrar automaticamente os benefícios e auxílio concedidos com a folha de benefícios, após desbloqueio por usuário com poderes para tal finalidade;

	15
	Permitir parametrizar campos para assinatura do usuário responsável pela concessão dos benefícios e auxílios;

	16
	Prever a reversão de aposentadorias por invalidez registrando o motivo;

	17
	Cálculo e emissão de Certidão de Tempo de Contribuição (CTC) para aposentadorias com utilização de bissexto ou não;

	18
	Prever o enquadramento salarial de aposentados e pensionistas, conforme os ajustes realizados no plano de cargo e salários de ativos;

	19
	Disponibilizar ferramenta p/ apuração de evolução/reversão salarial automática prevendo o valor devido e recebido em determinado período;

	20
	Permitir a formatação e emissão de atos administrativos (Decretos e Portarias), conforme necessidade da contratante, bem como a geração de arquivo para publicação no Jornal Oficial;

	21
	Apontar os tempos de contribuição concomitantes permitindo críticas;

	22
	Permitir a revisão de todos os benefícios concedidos, possibilitando apontar a data de concessão, data de início da revisão, o motivo, o benefício e a regra de concessão;

	23
	Permitir a emissão de certidões e declarações, possibilitando a geração de Certidão de Tempo de Contribuição (CTC) para ex-servidores, de acordo com as normas legais, bem como Declaração de Tempo de Contribuição para servidores ativos, nos moldes da Portaria MPS nº. 154/08 e alterações posteriores;

	24
	Permitir a geração de relatório contendo os dados finais do processo de aposentadoria e pensão por morte, no qual conste: dados cadastrais do servidor, dados da concessão, tempo de contribuição utilizado e cálculo de benefício.

	25
	Permitir informar atos administrativos relacionados à vida funcional do segurado, como portaria de nomeação, de licenças, etc.


5.2.1.4.  GED – Gerenciador eletrônico de documentos
	Subitens
	Descrição

	1
	Permitir a configuração de tipos de documentos que serão digitalizados;

	2
	Digitalização através da interface do software realizando a carga automática para um diretório parametrizado que irá armazenar os documentos;

	3
	Registro da localidade física dos documentos digitalizados;

	4
	Vinculação de documentos com os servidores, sendo o cadastro de servidor obtido via webservice ou outra forma do módulo de cadastro de servidores;

	5
	Permitir navegar pelos documentos digitalizados e recuperar documentos para visualização local;

	6
	Permitir filtros que possam localizar documentos específicos;

	7
	Emitir estatística quantidade de documentos digitalizados e armazenados;

	8
	Emitir relação de vinculações quebradas com documentos inexistentes na base;

	9
	Permitir a exportação dos documentos em formatos como PDF ou TIFF;

	10
	Permitir a visualização de imagem de documentos ligados a protocolos no portal do servidor.


5.2.1.5. FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES ATIVOS DO IPI

	Subitens
	Descrição

	1
	Permitir o cadastro, manutenção e controle funcional dos servidores ativos integrantes da folha de pagamento do IPI de forma integrada com o módulo previdenciário;

	2
	Processar a folha de pagamento e demais rotinas pertinentes ao seu cálculo, como relatórios gerenciais, relatórios contábeis, relatórios analíticos e sintéticos, emissão de arquivos bancários;

	3
	Permitir o controle e cálculo automático para pagamento de férias;

	4
	Permitir a integração contábil dos eventos da folha de pagamento com sistema de contabilidade através de layouts próprios;

	5
	Emitir a guia previdenciária para recolhimento do INSS (GFIP) e relação de encargos, bem como permitir a exportação das informações automaticamente para o sistema SEFIP;

	6
	Exportar informações anuais para RAIS (Ministério do Trabalho);

	7
	Exportar informações anuais para DIRF gerar os comprovantes de rendimentos para declaração do IR ;

	8
	Exportar informações através de WebService para o Tribunal de Contas (E-Sfinge TCE-SC) relativos a folha de pagamento e atos de pessoal;

	9
	Exportar informações da folha de pagamento através de WebService para o Portal da Transparência;

	10
	Estar apto a emitir automaticamente todos os eventos relativos às obrigações acessórias do E-Social (Sistema Fiscal Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas), conforme legislação vigente.


5.2.2.  MÓDULO PORTAL DO SERVIDOR
	Subitens
	Descrição

	1
	Permitir simulação de aposentadoria ao usuário no Portal do Servidor, após cadastramento de senha de acesso individual, demonstrando detalhadamente qual a regra que terá direito e qual a data provável. Serão demonstradas todas as regras constitucionais;

	2
	Registro Individualizado: apresentar ao usuário a evolução do seu saldo de conta individual, bem como as contribuições vertidas dentro do período por ele estipulado;

	3
	Registro dos Tempos de Serviço: apresentar ao participante a relação com os tempos de serviço, por ele informado, e registrado junto ao IPI;

	4
	Permitir serviço de autoatendimento via internet (site responsivo), através do fornecimento de login e senha individual, para acesso a folha de pagamento, informe de rendimentos, solicitação de simulação, registro de dúvidas e sugestões

	5
	Permitir a consulta de protocolos de forma integrada com o módulo de protocolos, permitindo visualizar as etapas de execução;

	6
	Permitir a emissão de extrato previdenciário de acordo com as normas vigentes;

	7
	Permitir ao usuário administrador do sistema bloquear usuários do Portal do Servidor, bem como, liberar após confirmação de dados cadastrais;

	8
	Permitir ao usuário administrador estipular o período de divulgação de dados do extrato individualizado, contracheque e comprovante de rendimentos;

	9
	Permitir abertura de Campanhas de Recadastramento dos servidores ativos efetivos de forma online, através do Portal do Servidor;

	10
	Permitir que o usuário tenha acesso aos formulários referentes ao Recadastramento online;

	11
	Permitir que o usuário faça alterações/atualizações  nos seus dados cadastrais dentro do Portal do Servidor, durante o Recadastramento Anual online, para posterior validação pelo administrador;;

	12
	Permitir administração digital de documentos, verificando inclusive a documentação necessária para cada tipo de situação;

	13
	Permitir ao servidor que tenha múltiplas matrículas alternar entre elas sem precisar sair e/ou criar senhas para todas elas;


5.2.3 MÓDULO DE PROTOCOLO

	Subitens
	Descrição

	1
	Permitir cadastrar ou importar dados cadastrais dos requerentes identificando sua entidade de origem, como prefeituras, câmaras, etc;

	2
	Abertura de protocolos com fluxo definido;

	3
	Permitir parametrizar fluxos de trabalho por tipo de protocolo;

	4
	Acompanhamento do trâmite do protocolo entre as áreas;

	5
	Interação dos usuários com o protocolo, permitindo anexar documentos;

	6
	Acompanhamento via internet pelo requerente do status do protocolo, quando possível;

	7
	Relatórios estatísticos de protocolos por área, usuário, executor, etc;

	8
	Relatório de protocolos por requerente e por usuário.


5.2.4. MÓDULO DE RECADASTRAMENTO

	Subitens
	Descrição

	1. 
	Permitir atualização dos dados Pessoais e Funcionais dos Servidores Ativos, Inativos e dos Pensionistas;

	2. 
	Permitir a Emissão do protocolo de recadastramento;

	3. 
	Permitir informação para bloqueio do pagamento de benefícios para não recadastrados;

	4. 
	Permitir a emissão de relatórios de Gestão;

	5. 
	Permitir a emissão de relatório dos segurados que não compareceram no mês de recadastramento;

	6. 
	Permitir a emissão de relatório, com cruzamento dos dados, de falecimento com o SISOB;

	7. 
	Permitir a verificação dos endereços com o CEP atualizado pelos Correios;

	8. 
	Permitir a criação de campanha de recadastramento pelo mês de aniversário ou por metodologia a ser adotada

	9. 
	Permitir o recadastramento via internet;

	10. 
	Emitir estatísticas das campanhas de recadastramento com o total de servidores previstos, recadastrados e pendentes;

	11. 
	Permitir cadastrar fases distintas por idade do segurado, condição motora ou deficiência física e/ou mental;

	12. 
	Emitir relatório estatístico com a quantidade de recadastramentos realizados por usuário dos sistema.


5.2.5. MÓDULO DE CONSIGNAÇÕES

	Subitens
	Descrição

	1
	Permitir o cadastro de consignatários;

	2
	Permitir o cadastro de usuários que irão acessar o sistema;

	3
	Permitir a integração automática, sendo aceita integração manual, com módulo folha de pagamento, a fim de disponibilizar as consignatárias lançamentos diretos no sistema, permitindo múltiplos usuários e administrador para cada consignatária, onde a mesma possa gerenciar usuários, criando, excluindo e autorizando, dentro do seu domínio;

	        4
	Efetuar consignação com respectiva redução da margem consignável, em tempo real, emitindo documento de autorização, para assinatura do servidor e da consignatária, devidamente numerado para posterior consulta via sistema, contendo matrícula, nome completo, data de início, login do usuário responsável pelo lançamento, com o valor total da operação, valor da parcela e número de parcelas a serem descontadas;

	5
	Realizar cálculo de margem consignável, com base na legislação pertinente;

	6
	Permitir reserva de margem;

	7
	Permitir a consulta, aprovação e cancelamento de reservas;

	8
	Efetuar o bloqueio, o desbloqueio e a quitação de parcelas;

	9
	Efetuar o refinanciamento e compra de dívidas;

	10
	Permitir Importação de arquivos;

	11
	Disponibilizar conciliação via arquivo de descontos efetuados em folha;

	
	

	12
	Emitir relatórios gerenciais de acordo com as necessidades do instituto de Previdência de Itajaí.


6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos próprios, orçamento financeiro de 2020.
7.  FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

7.1.  O contrato firmado com a licitante vencedora terá suas cláusulas regidas pela Lei nº 8.666/93 e alterações;
7.2. O contrato a ser firmado terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos subsequentes mediante termos aditivos, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, após a verificação da real necessidade e com vantagens à Administração, nos termos do inciso II, do Art. 57, da Lei nº 8.666/93;
7.3.  O contrato deverá ser assinado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação para esse fim;

8.  ATENDIMENTO 

8.1.  As situações de atendimentos serão classificadas como:

8.1.1 ATENDIMENTO NORMAL serviços prestados nas seguintes condições:

a) Esclarecimentos de dúvidas do operador sobre o funcionamento do software, através da utilização dos meios de comunicação e ferramentas supracitados;

b) Manutenções que se fizerem necessários ao desenvolvimento e ao bom funcionamento do software, exceto todo e qualquer treinamento e/ou capacitação técnica de pessoal que tenha caráter específico;

c) Atualizações e ou customizações, disponibilizadas ao Instituto de Previdência de Itajaí pela licitante vencedora sem qualquer ônus adicional;
d) Falhas durante o processamento que não possam ser solucionadas pelo usuário. 

8.1.2 ATENDIMENTO ESPECIAL serviços que são prestados nas seguintes condições:

a) Treinamento realizado após o período de implantação, aperfeiçoamento e/ou capacitação técnica de pessoal que tenha caráter específico, suporte e instalação do sistema em novas estações;

b) Nos casos em que se comprovem danos ao software, e ou na base de dados, decorrentes de falhas de operação, de não cumprimento a orientações feitas por escrito pela licitante vencedora ou até mesmo defeitos apresentados pelo hardware ou ainda pela rede elétrica ou pela rede de dados do Instituto de Previdência de Itajaí, cabendo a licitante vencedora o ressarcimento pelos custos com a correção dos danos;
c) Eventuais alterações no software solicitadas pelo Instituto de Previdência de Itajaí, exceto na realização de adaptações necessárias em virtude de mudanças nas regras do RPPS, na legislação previdenciária ou quaisquer legislações públicas ou privadas, incluindo as municipais, que venham a impactar no sistema previdenciário do Instituto de Previdência de Itajaí;
d) Na hipótese da substituição de hardwares por parte do Instituto de Previdência de Itajaí, que implique em atividades adicionais às previstas neste contrato para o perfeito funcionamento do software;
e) Serviços de assistência técnica e suporte, classificados como ATENDIMENTO NORMAL não poderão gerar custo adicional ao Instituto de Previdência de Itajaí. Os serviços de instalação, assistência técnica e suporte classificados como ATENDIMENTO ESPECIAL, terão seus custos cobrados à parte, através do critério hora técnica.

9.  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
9.1. O pagamento referente a implantação do sistema será realizado após ao aceite oficial do Instituto de Previdência de Itajaí, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota fiscal e boleto, contendo a descrição detalhada do serviço executado e o valor;

9.2. Os pagamentos relativos as mensalidades serão efetuadas até o décimo quinto (15) dia ao mês do mês subsequente ao dos serviços executados, sendo o primeiro pagamento proporcional ao início do serviço;
9.3. O Instituto de Previdência isenta-se do pagamento de correções monetárias nos casos em que a licitante vencedora não cumprir com suas obrigações sociais;
9.4. Os pagamentos serão suspensos no caso de descumprimento das cláusulas contratuais, ficando a licitante vencedora sujeita às sanções administrativas de acordo com legislação vigente;
9.5. Não haverá sob nenhuma hipótese pagamento antecipado;
9.6. A licitante vencedora deverá apresentar a documentação de cobrança, obrigatoriamente ao Instituto de Previdência de Itajaí, com o valor expresso em moeda corrente nacional, mediante a emissão de nota fiscal, observadas as exigências da legislação tributária;
9.7. A licitante vencedora deverá indicar, no documento de cobrança, o número do contrato, com a respectiva data de assinatura, o mês de referência, para efeito de mensuração dos valores a serem pagos, o valor da parcela correspondente e a data do vencimento; 

9.8. Os pagamentos serão suspensos caso e a licitante vencedora não esteja em dia com suas obrigações sociais e ou caso não cumpra as condições contratuais;
9.9. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto houver pendências de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

                                                 ANEXO II

                                 EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019

                              PEDIDO DE INSCRIÇÃO/RENOVAÇÃO DE CADASTRO

	Razão Social:



	Nome Fantasia:



	Atividade:        Comércio:(  )         Indústria:(  )          Prestação de Serviços e Obras(  )


	CNPJ: 

	Endereço:

	Cidade:                                             FONE:                         FAX:                    

	Bairro:

	CEP:                                      INSCRIÇÃO ESTADUAL:

	INSCRIÇÃO MUNICIPAL:
      E-mail:              

	BANCO:                                     C/CORRENTE:

	AGÊNCIA:                                               DÍGITO DA AGÊNCIA:

	CAPITAL SOCIAL:

	Representante Legal/Nome Completo:

	Vem requerer o que segue:

() inscrição no Cadastro de fornecedores no Instituto de Previdência de Itajaí.

() renovação no Cadastro de fornecedores do Instituto de Previdência de Itajaí, conforme Certificado anterior sob nº ___________Termo de Responsabilidade

                       Assumimos total responsabilidade pelas informações prestadas e estamos cientes da legislação em vigor. 

                       Declaramos, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo sanção de “Declaração de inidoneidade” imposta por qualquer órgão da administração pública federal, estadual ou municipal e que não existe qualquer fato impeditivo ao cadastramento, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Termos em que,

Pedem deferimento.

_____/_____/____
________________________

           DATA
ASSINATURA

                                   (Sócio ou representante legal)




1- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO OU RENOVAÇÃO NO CADASTRO DE FORNECEDORES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ

1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA

1.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual;
1.1.2 - Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de Sociedades Comerciais, e, no caso de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais administradores;

1.1.3 - Inscrição do Ato constitutivo na Junta Comercial ou Cartório de Títulos e Documentos, no caso de Sociedades Empresárias, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

1.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

1.1.5 - Em se tratando de renovação, a apresentação do Certificado de Registro Cadastral,

expedido no exercício de 2019, dispensa a entrega dos documentos relacionados nos itens anteriores, devendo apresentar apenas:

a) alterações subsequentes ao Contrato Social ou Estatuto que se verificarem no último exercício, ou;

b) declaração assinada pelo representante legal da pessoa jurídica com firma reconhecida, afirmando não ter havido nenhuma alteração posterior.

2. REGULARIDADE FISCAL
2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

2.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver;

2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de:


a) Certidão Negativa de Quitação de Tributos e Contribuições Federais;

b) Certidão de Quitação da Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, nos termos do art. 62 do Dec.-Lei nº 147 de 03/02/67;

2.4 - Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual, mediante apresentação da Certidão Negativa de Tributos Estaduais;

2.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de Tributos do cadastro mobiliário e imobiliário, relativos à sede ou domicílio da licitante;

2.6 - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 
2.7 - Prova de regularidade com a Seguridade Social, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débito - CND - junto ao INSS;

2.8 - Atestado de Capacidade Técnica. Deverão ser apresentados conforme abaixo:

- emitidos pelas entidades concedentes em papel timbrado;

- deverão constar endereço, e telefone, datados e assinados pela autoridade competente, com identificação do cargo;

- deverão especificar detalhadamente os materiais/equipamentos ou serviços, quantidade fornecida, nº do contrato (se houver), ou pedido, bem como se o fornecimento/serviço se processou a contento e dentro dos prazos previstos.

3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

3.1 - Prova de regularidade para com o CREA, mediante apresentação de Certidão de Registro de pessoa jurídica, comprovando que tanto a pessoa jurídica quanto seu (s) responsável (s) técnico (s) encontram-se em situação regular, nos termos da Lei 5. 194 de 24/12/66, bem como resolução nº 218/73 e 266/79 do CONFEA;

3.2 - Certidões de Acervos Técnicos (CAT) de, pelo menos, um dos responsáveis técnicos da pessoa jurídica requerente, expedidas pelo CREA, comprovando a execução de serviços indicados no contrato social ou instrumento equivalente;

3.3 - Apresentação de atestados (s) para o (s) serviço (s) indicado (s) na (s) certidão (ões) a que se refere o item 3.2, fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, contendo o detalhamento do desempenho da pessoa jurídica requerente quanto à qualidade dos serviços e materiais empregados, bem como do cumprimento dos prazos de execução;

3.4 - A apresentação do atestado especificado no item 3.3, sem a especificação da qualidade e do cumprimento dos prazos na realização dos prazos na realização dos serviços ou fornecimento dos bens e materiais, implicará no indeferimento do pedido de inscrição.

3.5 - A pessoa jurídica requerente será cadastrada no ramo de atividade em que apresentar comprovação de aptidão para o desempenho, através de Certidões de Acervo Técnico (CAT) e Atestado (s) previstos nos itens 3.2 e 3.3, e, desde que esteja previsto no objeto social da pessoa jurídica, tendo como responsável (is) técnico (s) junto ao Município de Itajaí o (s) profissional (is) que atender (em) aos itens 3.2 e 3.3;
4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO- FINANCEIRA

4.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, devidamente assinados pelo representante legal e contador, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da pessoa jurídica, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios (com abertura e encerramento);
4.2 – Os cálculos acima requeridos deverão ser apresentados em planilha própria, devidamente assinada por contador e pelo proprietário da empresa.

4.3 - As pessoas jurídicas constituídas há menos de 01 (um) ano deverão apresentar:

a) balanço do período, e;

b) declaração firmada por contador e representante legal, constando a demonstração de resultado;
           c) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 30 (trinta) dias da data de apresentação dos documentos, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão;

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1 - Os documentos ora relacionados, necessários à Inscrição ou Renovação Cadastral, poderão ser apresentados em original por conveniência ou por força da Lei, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou por funcionário do Instituto de Previdência de Itajaí que realizará a Inscrição Cadastral, ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial.
5.2 - O PEDIDO DE INSCRIÇÃO/RENOVAÇÃO CADASTRAL deverá ser preenchido pela empresa interessada, em todos os seus dados, a mais completa possível, datada e assinada por sócio, diretor, gerente ou responsável pelo cadastramento da empresa;

5.3 - Toda a documentação para a Inscrição ou Renovação Cadastral deverá ser entregue, em sua totalidade e de acordo com as exigências legais, no Instituto de Previdência de Itajaí, situado a Av. Getúlio Vargas, 193 – Vila Operária – CEP: 88.303-220 - Itajaí-SC. - Fone (47) 3405-6000.
                                                  ANEXO III

                                         EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019

                                 MODELO DE FORMULAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃO SOCIAL: ______________________________________________________________

CNPJ Nº: ____________________________________________________________________

ENDEREÇO: _________________________________________________________________

CIDADE: ____________________________________ CEP: ___________________________

ESTADO: ____________________________________________________________________

FONE DA EMPRESA: __________________________________________________________

FONE DO REPRESENTANTE: ___________________________________________________

E-MAIL: _____________________________________________________________________

BANCO: __________________ AGÊNCIA: ___________CONTA CORRENTE: _____________

A presente proposta tem como objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de informática com tecnologia WEB, sem limitação de usuários, compreendendo os serviços de Locação de Software de Gestão Previdenciária para RPPS - Regime Próprio de Previdência Social, incluindo: Implantação, migração de dados, configuração, adequação de layout, customizações, treinamento de usuários, suporte, atualizações e manutenção mensal, para o Instituto de Previdência de Itajaí, de acordo com especificações constantes do Edital de Tomada de Preços nº 001/2019
	SISTEMA
	IMPLANTAÇÃO (Diagnóstico, configuração, instalação, importação de dados, adequações de layout, customizações e treinamento)

	
	

	Sistema de Gestão de RPPS
	    TOTAL (1) R$ 


	SISTEMA
	Manutenção, suporte e atualizações
	LOCAÇÃO

	
	
	VALOR MENSAL

R$
	VALOR ANUAL (12 MESES) 

TOTAL (2) - R$ 



	SISTEMA DE GESTÃO DE RPPS
	VALOR TOTAL OFERTADO 

                                    (SOMA TOTAL 1+ TOTAL 2)
         R$ 



	Nº de Horas Previstas
	Valor Hora Técnica 
	Valor Estimado Total

	(120 horas)
	(...................)
	(.......................)


a) Validade da proposta: mínimo 60 (sessenta) dias as contar da entrega dos envelopes;

b) Prazo e local para realização dos serviços, conforme estabelecidos no Edital;
c) Concordo com todas as exigências do Edital.

______________________________________________________________________

Nome completo e assinatura do responsável legal da empresa  

LOCAL/DATA
                                           ANEXO IV
                                        EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019

                                            FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO TÉCNICA
A- TABELAS DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÃO DE PROPOSTA TÉCNICA;

B-  NOTA DA EQUIPE TÉCNICA E SUPORTE;

C-  EXPERIÊNCIA DA LICITANTE.

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES GERAIS DA LICITANTE

RAZÃO SOCIAL: _______________________________________________________________
CNPJ Nº: _____________________________________________________________________
ENDEREÇO: __________________________________________________________________
CIDADE: ____________________________________ CEP: ____________________________
ESTADO: _____________________________________________________________________
NOME DO SISTEMA: ___________________________________________________________


FERRAMENTAS DE DESENVOLVIMENTO: _________________________________________


_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
BANCO DE DADOS UTILIZADO: __________________________________________________
DESCRIÇÃO DA FORMA DE BACKUP: _____________________________________________
INTEGRANTES DA EQUIPE TÉCNICA:

1) ___________________________________________________________________________


2) ___________________________________________________________________________
3) ___________________________________________________________________________
Obs: Nos casos de contemplação parcial ou não contemplação o item não será pontuado.
A – TABELAS DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÃO DE PROPOSTA TÉCNICA

                                     AVALIAÇÃO DE PROPOSTA TÉCNICA

Requisitos OBRIGATÓRIOS para todos os módulos e sub módulos do Software:
	item
	Descrição
	Atende
	Não Atende

	1
	O serviço de implantação dos sistemas a serem fornecido pela empresa vencedora deverá ser executado na seguinte ordem: adequação as resoluções e regras utilizadas pelo IPI, customização do sistema, integrações e importação de dados;
	 
	

	2
	A solução deverá ser executada em ambiente servidor Linux. A camada de apresentação deverá funcionar através de navegador WEB, utilizando tecnologia HTML, Java script/Ajax e PDF para visualização de relatórios;
	 
	

	3
	A solução deverá permitir sua integração com outros sistemas existentes; isoladas ou sincronizadas, via webservice;
	
	

	4
	Utilizar banco de dados opensource;
	 
	


______________________________________________________________________________________
	      5
	A solução deverá possuir controle de acesso pelos usuários às bases de dados gerenciadas pelo sistema, mantendo log e trilha de auditoria permanente para cada operação e acesso realizados. Cada usuário só poderá acessar o sistema através de sua identificação pessoal e sua correspondente senha de acesso, baseado numa estrutura de perfil e menus associados para cada tipo de acesso;
	
	

	6
	Propiciar a identificação das principais operações de manutenção de informações realizadas por cada usuário, com clara identificação da função executada, data e hora de operação;
	
	

	7
	A solução terá que estar totalmente orientada à administração pública, focada na gestão de Regimes Próprios de Previdência Social. O cadastro deverá conter todas as informações necessárias a atender o funcionamento do Regime Próprio e as exigências previdenciárias, legais e fiscais tanto da Secretaria de Previdência Social - como dos órgãos públicos (ex. tribunal de contas) com que estiver relacionada por força de lei;
	
	

	8
	Possuir atualização online dos dados de entrada, permitindo acesso às informações atualizadas imediatamente após o término da transação;
	
	

	9
	Ser baseado no conceito de controle de transação, mantendo a integridade do Banco de Dados em quedas de energia e falhas de software/hardware;
	
	

	10
	Possuir, onde couber, opção de fazer e desfazer as ações executadas pelos módulos do sistema;
	
	

	11
	Permitir personalizar relatórios e telas com a identificação do RPPS;
	
	

	12
	Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos mesmos em arquivos, com saída em disquete ou disco rígido, e a seleção da impressora da rede desejada;
	
	

	13
	Permitir consulta às tabelas do sistema, sem perda das informações já registradas na tela corrente e permitindo recuperar dados nela contidos para preenchimento automático de campos. Por exemplo: Combobox e Listbox;
	
	

	14
	Assegurar a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja alimentada uma única vez;
	
	

	15
	Disponibilizar Manual do Usuário de forma impressa e eletrônica;
	
	

	16
	Gerar relatórios em PDF sem a intervenção de programas acessórios instalados na máquina do usuário;
	
	

	17
	Disponibilizar para o usuário através do menu ajuda, legislação pertinente ao módulo de utilização, objetivando orientar o usuário nas questões legais;
	
	

	18
	Utilizar no desenvolvimento das telas recursos da WEB que visam a atualização de componentes via AJAX o que deve tornar o uso do sistema mais rápido e intuitivo.
	
	


______________________________________________________________________________________
	19
	Possuir a facilidade de exportação/importação de dados no padrão ASCII preferencialmente no formato TXT, CSV e XML;
	
	

	20
	Possuir recursos de informação ao usuário sobre o que um botão considerado crítico, menu ou ícone faz ao posicionar o cursor sobre ele;
	
	

	21
	Bloquear a digitação quando o número de caracteres ultrapassar o número máximo permitido para os campos de entrada de dados;
	
	

	22
	Apresentar o conteúdo das telas, organizado em áreas funcionais delimitadas, permitindo a máxima otimização do espaço com usabilidade e ergonomia. Por ex., legenda da janela; área para menus; área para botões; área de apresentação de campos; área para mensagens de orientação; área para identificação, localizada no topo da janela que indica a aplicação; área de menus e/ou botões abaixo da área de identificação; etc.;
	
	

	23
	Exibir mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao usuário  determinado risco ao executar funções e solicitando sua confirmação;
	
	

	24
	Armazenar documentos digitalizados que estejam no formato PDF. Permitir a criação automática de documentos PDF através de arquivos no formato de imagem JPG ou PNG;
	
	

	25
	Gerar etiquetas para utilização na impressão de mala direta aos beneficiários, bem como permitir cadastrar os modelos das etiquetas a serem utilizadas;
	
	

	26
	Possuir ferramenta para geração de arquivo texto, que permita o cadastramento do layout desejado pela equipe de suporte do sistema;
	
	

	27
	Cruzamento mensal dos dados de servidores ativos, inativos e pensionistas com o banco de dados do SISOBI - Sistema de Controle de Óbitos;
	
	

	28
	O software deverá ter integração com o Siprev Gestão RPPS da Secretaria da Previdência, gerando os devidos arquivos em formato XML, ou outro que venha a ser exigido futuramente, com os devidos alertas de erro, quando for o caso, e com apoio à implantação e manutenção por parte dos técnicos da Contratada;
	
	

	29
	Possibilitar a integração do sistema de RPPS com o TCE-SC, gerando documentos nos formatos demandados, conforme especificações;
	
	

	30
	Possibilitar a integração do sistema de RPPS com o COMPREV , realizando as alterações que se fizerem necessárias, conforme estabelecidas pelo Instituto de Previdência de Itajaí.
	
	


A1- MÓDULO PREVIDENCIÁRIO: 187 PONTOS
A1a. Cadastro Único Integrado:62 Pontos 
	Subitens
	Descrição
	Pontos

	1
	Permitir registro, atualização e consulta dos dados dos órgãos de lotação do Município e a definição de cada unidade administração do poder Executivo e Legislativo, e que possa ter sua estrutura organizacional e normas refletidas fielmente no sistema, não existindo limitação quanto ao número de níveis hierárquicos a serem gerenciados;
	1,0

	2
	Conter dentro do sistema todas as normas, legislações vigentes e as não vigentes e ainda aplicadas, inclusive acordos para reajustes e aumentos salariais e seus respectivos índices;
	1,0

	3
	Permitir registro, atualização e consulta dos dados dos servidores ativos, inativos, dependentes e pensionistas vinculados ao RPPS, inclusive permitindo mais de um vínculo; 
	1,0

	4
	Permitir registro, atualização e consulta dos dados dos cargos, funções, locais de trabalho e atividades desenvolvidas e Integração com sistema de RH, com importação mensais ou integração via Web Service;
	1,0

	5
	Permitir registro, atualização e consulta dos dados dos cargos em comissão, licença sem vencimentos, e demais afastamentos;
	1,0

	6
	Permitir a integração aos módulos: Recadastramento, Protocolo, Portal do Servidor e Consignações;
	1,0

	7
	Permitir a crítica de duplicidade de inscrição previdenciária para fins de verificação em casos não legalmente acumuláveis e demais críticas previdenciárias (contribuições, permissão de aposentadoria, etc.);
	1,0

	8
	Manter registro temporal de dependentes e respectivas situações de dependências;
	1,0

	9
	Permitir registro, atualização e consulta de normas legais e atos legais relacionados à previdência;
	1,0

	10
	Permitir Digitalizar e Administrar a documentação digitalizada dos beneficiários (ativos, inativos, dependentes e pensionistas);
	1,0

	11
	Permitir o acesso ao histórico da vida funcional, financeira dos servidores e dependentes (dados cadastrais, folha de pagamento, etc.) integrando ao Sistema de RH dos entes patrocinadores;
	1,0


	Subitens
	Descrição
	Pontos

	12
	Permitir registrar e administrar o histórico dos servidores aposentados, seus dependentes e pensionistas, assim como o acompanhamento de todos os trâmites processuais administrativos, judiciais e do tribunal de contas do Estado dos servidores aposentados, pensionistas e dependentes;
	1,0

	13


	Permitir registro e controle em cadastro das situações (condição civil, grau de dependência, etc.) dos beneficiários, dependentes e aqueles que recebem pensão de alimentos (ativos inativos e pensionistas);
	1,0

	14
	Permitir o cadastro do histórico das atividades dos servidores destacando o tempo em RGPS e outros RPPS, devendo constar empresas trabalhadas e data início/fim das atividades, tempos convertidos e tempos paralelos;
	1,0

	15
	Integrar e permitir consulta, por ocasião da aposentadoria, no histórico funcional da origem;
	1,0

	16
	Aplicar as regras de negócio para validação de dados cadastrais tanto no ingresso como na manutenção de cada segurado;
	1,0

	17
	Permitir a manutenção e consulta da ficha funcional e financeira previdenciária dos servidores ativos, inativos e pensionistas;
	1,0

	18
	Permitir a manutenção dos dados pessoais e financeiros, de pensionistas, de dependente e/ou beneficiários, bem como a consulta dos mesmos;
	1,0

	19
	Permitir a inclusão, alteração de dados do titular e dependente para emissão de declaração de Imposto de Renda e Salário-família;
	1,0

	20
	Permitir a emissão de declarações/Certidões de Dependência e demais situações;
	1,0

	21
	Permitir a emissão de relatórios gerenciais com demonstração gráfica e estatística para fins de acompanhamento e monitoração das faixas etárias dos servidores em atividade, aposentados, pensionistas e desligados;
	1,0

	22
	Conter um relatório para consistência de dados que serão utilizados nos processos de aposentadoria, como data de nascimento, admissão na prefeitura e demais informações;
	1,0

	23
	Permitir a integração dos atos administrativos previdenciários com a folha de pagamento de benefícios;
	1,0


	Subitens
	Descrição
	Pontos

	24
	Possuir ferramenta para exportação automática de relatórios pelo usuário possibilitando a exportação dos resultados para planilhas ou arquivo texto e/ou PDF;
	1,0

	25
	Possuir ferramenta para geração de arquivos texto, que permita o cadastramento do layout pela equipe de suporte do sistema;
	1,0

	26
	Permitir controle dos segurados com direito ao reajuste salarial na mesma data e proporção que do INSS e o registro do índice e data do reajuste a esses beneficiários. Indicar norma que os estabeleceu;
	1,0

	27
	Armazenar documentos digitalizados que estejam no formato PDF. Também permitir a criação automática de arquivos PDF através de arquivos no formato de imagem JPG ou PNG;
	1,0

	28
	Permitir diferenciar documentos digitalizados e armazenados através de um cadastro de tipos de documentos;
	1,0

	29
	Permitir registro das decisões judiciais, quando da concessão ou alterações de benefícios previdenciários;
	1,0

	30
	Permitir registro de opção do servidor para incorporação de designação de chefia e cargo em comissão;
	1,0

	31
	Permitir a emissão de documentos oficiais padronizados (ofício, atos administrativos, certidões, portarias, formulários, etc.), inclusive portarias relacionadas à concessão de benefícios;
	1,0

	32
	Permitir o registro dos afastamentos;
	1,0

	33
	Permitir distinguir os afastamentos e licenças através de um cadastro de tipos de afastamentos;
	1,0

	34
	Geração de arquivos para crédito bancário conforme os bancos com os quais o Instituto possuir convênio;
	1,0

	35
	Permitir a automatização do controle dos números documentos oficiais padronizados (certidão do tempo de contribuição, ofício, atos administrativos, certidões, portarias, etc.) e automatizar a busca dos documentos por data de concessão e outros campos;
	1,0


	Subitens
	Descrição
	Pontos

	36


	Permitir apuração de elegibilidade ao abono de permanência no processo de concessão de aposentadoria;
	2,0

	37
	Permitir a importação de dados através de layout mensal dos dados pessoais, funcionais, salário bruto, base de previdência e o valor de desconto de previdência dos servidores ativos e inativos, com bloqueio da importação em caso de inconsistências (base zerada, falta de contribuição etc.), inclusive os dados para o Tribunal de Contas;
	1,0

	38
	Emissão de relatório aplicando o percentual de contribuição (segurado e patronal) sobre a base informada no arquivo enviado pelo órgão de lotação para verificação dos valores pagos de contribuição previdenciária;
	2,0

	39
	Possibilitar a emissão das informações ao TCE conforme instrução técnica;
	1,0

	40
	Permitir a emissão de relatórios estatísticos diversos da área de previdência;
	1,0

	41
	Permitir a emissão de relatório para identificar a perda da qualidade de segurado (dependentes + 21 anos) e segurados maiores de 75 anos para fins de aposentadoria compulsória;
	1,0

	42
	Permitir a emissão de extrato previdenciário de acordo com norma, através do sistema e também via Portal do Servidor;
	1,0

	43
	Gerar arquivo no layout de dados para cálculo atuarial;
	1,0

	44
	Permitir a indicação das aposentadorias iminentes e suas respectivas regras de todos os segurados de uma única vez;
	1,0

	45
	Permitir um controle do histórico de correção aplicado sobre todos os benefícios, pensões e auxílios de forma a permitir a visualização dos percentuais aplicados;
	1,0

	46
	Gerar informações para declaração do imposto de renda de pessoa jurídica;
	1,0

	47
	Permitir o registro de índices inflacionários;
	1,0


	Subitens
	Descrição
	Pontos

	48


	Disponibilizar uma calculadora de dados, na qual seja possível efetuar cálculo entre datas;
	1,0

	49
	Permitir o cadastro dos dados das aposentadorias por invalidez, datas de retorno dos auxílios doença e gestante, identificação das isenções do imposto de renda, entre outros;
	1,0

	50
	Permitir a funcionalidade de busca no cadastro de beneficiários, instrução processo por determinados campos (nome, CPF, inscrição, endereço, tipo de benefício, palavras chaves, etc.);
	1,0

	51
	Permitir registro da regra do benefício concedido (fundamentação legal), parametrizável conforme Lei Municipal;
	1,0

	52
	Permitir o registro do ato e sua data referente à concessão de benefício, e também constando o número atribuído pelo tribunal de contas na homologação e data da homologação;
	1,0

	53
	Disponibilizar o registro dos índices de correção da média de salários utilizada na concessão de benefícios;
	1,0

	54
	Permitir realizar o cálculo da média de salários baseado nos salários registrados nas fichas individuais dos segurados;
	1,0

	55
	Permitir cadastrar modelos de etiquetas que serão utilizadas na impressão de mala direta para os associados;
	1,0

	56
	Permitir o registro de tempo de serviço/contribuição utilizado/não utilizado, prevendo onde e para que fins foram utilizados;
	1,0

	57
	Permitir distinguir no cadastro de associados a situação dos segurados, como ativos, aposentados, pensionistas, desligados e também manter um histórico das alterações;
	1,0

	58
	Permitir registrar o custeio do plano de benefícios estipulado em cálculo atuarial;
	1,0

	59
	Permitir registrar os dados dos entes patrocinadores com seus planos de cargos e salários, registrando de forma temporal mudanças nos valores bases dos cargos. Registrar a estrutura hierárquica como departamentos e setores;
	1,0


	Subitens
	Descrição
	Pontos

	60
	Permitir geração de formulário para fins de atualização cadastral dos segurados no plano de previdência.
	1,0

	
	TOTAL DE PONTOS
	62


A1b. Arrecadação:25 Pontos 
	Subitens
	Descrição
	Pontos

	1
	Permitir a administração de recolhimento de contribuições previdenciárias de cada servidor e patronal;
	1,0

	2
	Permitir registro mensal da remuneração de contribuição e sua composição, do segurado e beneficiário;
	1,0

	3
	Emitir relação de contribuintes do RPPS, com informações de contribuição do empregador e empregado, por Regime Financeiro;
	1,0

	4
	Permitir efetuar o controle do recolhimento e a conciliação bancária;
	1,0

	5
	Possuir relatórios para auxílio na gestão de cobrança de recolhimentos não efetuados;
	2,0

	6
	Registrar as contribuições processadas em folha de benefícios que são computadas para os auxílios pagos pelo RPPS;
	1,0

	7
	Permitir emissão de extratos das arrecadações efetuadas, individualizadas ou não;
	2,0

	8
	Permitir emissão de extrato individualizado de contribuição previdenciária, inclusive via Portal do Servidor;
	1,0

	Subitens
	Descrição
	Pontos

	9
	Permitir emissão de relatório consolidado da arrecadação;
	1,0

	10
	Permitir a emissão da Guia de Recolhimento de Contribuições Previdenciárias – GRCP, para comprovação de repasse dos órgãos do município para o IPI;
	1,0

	11
	Permitir relatório de inconsistência devido alterações das contribuições previdenciárias e permitir o registro do motivo (tipo faltas, atrasos, suspensão, etc.);
	1,0

	12
	Permitir parametrizar os tipos de contribuição que serão registradas vinculando com os eventos que são processados no sistema de RH dos entes patrocinadores;
	1,0

	13
	Permitir o registro dos valores pagos retroativamente aos segurados em função de revisão de benefícios ou por erro operacional, permitindo também registrar os motivos;
	1,0

	14
	Permitir controle das contribuições previdenciárias, inclusive detectando oscilações de acordo com cadastro de normas, índices/reajustes de salários, entre outros, com informação do motivo pelo órgão de lotação;
	2,0

	15
	Permitir o registro da justificativa de ausência de contribuição;
	1,0

	16
	Permitir a importação individual de arquivos contendo uma lista de contribuições ;
	1,0

	17
	Permitir lançamento manual dos valores e a respectiva justificativa no sistema de controle das contribuições previdenciárias;
	1,0

	18
	Permitir configurar a incidência de contribuição previdenciária sobre os eventos dos salários de contribuição;
	1,0

	19
	Distinguir eventos base de contribuição de eventos transitórios de contribuição;
	2,0

	20
	Permitir indicação dos registros das contribuições previdenciárias devido a revisões de valores retroativos e devido a revisões ser lançado mensalmente; 
	1,0

	21
	Emitir relatório de aposentadorias por invalidez, organizados pelo CID da doença incapacitante.
	1,0

	
	TOTAL DE PONTOS
	25


A1c. Benefícios: 30 Pontos 
	Subitens
	Descrição
	Pontos

	1
	Permitir a simulação de concessão de benefícios previdenciários com ou sem documentação considerando as regras até a última emenda constitucional;
	2,0

	2
	Permitir avaliação, concessão e manutenção conforme legislação vigente dos seguintes benefícios: Salário família, Auxílio reclusão, Pensão por morte e Aposentadorias; 
	1,0

	3
	Possibilitar a concessão de benefícios levando-se em conta todas as regras de elegibilidade descritas na constituição federal, prever paridade, etc;
	2,0

	4
	Permitir apuração de Tempo de Contribuição, idade e demais pré-requisitos de acordo com a legislação vigente;
	1,0

	5
	Permitir ao usuário bloqueio automático na concessão do benefício, possibilitando aplicar hierarquia na concessão de benefícios;
	1,0

	6
	Permitir complementar o cadastro de dependentes previdenciários e contribuintes, o registro dos documentos comprobatórios da dependência com o ex-servidor, bem como dependência econômica, se for o caso;
	1,0

	7
	Vincular o pensionista ao servidor segurado falecido, bem como ao grupo familiar que recebe a pensão. Deverá ser possibilitada a consulta de pensionistas através do nome do ex-servidor para identificar todos os pensionistas já existentes e/ou processos em andamento e controle de benefícios e previdenciários;
	1,0

	8
	Permitir registros sobre inclusões, alterações e cancelamentos de pensão: motivo e data, bem como novo rateio de cotas, se houver;
	1,0

	9
	Possibilitar a emissão de relatórios gerenciais com demonstrativo gráfico e estatístico para fins de acompanhamento e monitoração dos processos de benefícios e ofícios;
	1,0

	10
	Permitir averiguação automática de valores pagos por verba, a fim de apurar diferenças nos proventos e contribuições; 
	1,0

	11
	Emitir requisitos exigidos, elegíveis e incompletos na simulação das regras de aposentadoria;
	1,0


	Subitens
	Descrição
	Pontos

	12
	Integrar automaticamente os benefícios e auxílio concedidos com a folha de benefícios, após desbloqueio por usuário com poderes para tal finalidade;
	1,0

	13
	Permitir parametrizar campos para assinatura do usuário responsável pela concessão dos benefícios e auxílios;
	1,0

	14
	Prever a reversão de aposentadorias por invalidez registrando o motivo;
	1,0

	15
	Realizar cálculo e emissão de Certidão de Tempo de Contribuição (CTC) para aposentadorias com utilização de bissexto ou não;
	1,0

	16
	Prever o enquadramento salarial de aposentados e pensionistas, conforme os ajustes realizados no plano de cargo e salários de ativos;
	2,0

	17
	Disponibilizar ferramenta p/ apuração de evolução/reversão salarial automática prevendo o valor devido e recebido em determinado período;
	1,0

	18
	Permitir a formatação e emissão de atos administrativos (Decretos e Portarias), conforme necessidade da contratante, bem como a geração de arquivo para publicação no Jornal Oficial;
	1,0

	19
	Apontar os tempos de contribuição concomitantes permitindo críticas;
	2,0

	20
	Permitir a revisão de todos os benefícios concedidos, possibilitando apontar a data de concessão, data de início da revisão, o motivo, o benefício e a regra de concessão;
	1,0

	21
	Permitir a emissão de certidões e declarações, possibilitando a geração de Certidão de Tempo de Contribuição (CTC) para ex-servidores, de acordo com as normas legais, bem como Declaração de Tempo de Contribuição para servidores ativos, nos moldes da Portaria MPS nº. 154/08 e alterações posteriores;
	2,0

	22
	Permitir a geração de relatório contendo os dados finais do processo de aposentadoria e pensão por morte, no qual conste: dados cadastrais do servidor, dados da concessão, tempo de contribuição utilizado e cálculo de benefício;
	2,0

	23
	Permitir informar atos administrativos relacionados à vida funcional do segurado, como portaria de nomeação, de licenças, etc;
	1,0


	Subitens
	Descrição
	Pontos

	24
	Permitir processo de apuração de abono de permanência de acordo com as regras vigentes e baseado no cadastro de tempo de serviço, bem como emissão de relatório de apuração.
	1,0

	
	TOTAL DE PONTOS
	30


A1d. Administração de pagamentos de benefícios: 43 Pontos 
	Subitens
	Descrição
	Pontos

	1
	Permitir o registro e acompanhamento das verbas vinculadas aos benefícios e auxílios concedidos e liberados, definindo limites e forma de calcular o evento;
	1,0

	2
	Parametrização do cálculo das verbas para cálculo na folha de pagamento onde o usuário pode definir a forma de apuração, definir o tipo, determinar se existe um limite máximo, se incide imposto de renda, se incide contribuição previdenciária e demais parâmetros que permita o usuário gerenciar o pagamento de benefícios;
	2,0

	3
	Permitir além da movimentação automática da folha, a movimentação manual para o eventual registro de verbas retroativas, consignações em folha de pagamento e demais ajustes que sejam necessários para o pagamento de benefícios e auxílios;
	1,0

	4
	Gerenciamento da folha de pagamento mensal de benefícios para sua operacionalização efetuando as seguintes operações: cálculo automático da folha, fechamento, registro de avisos, cálculo de dois ou mais benefícios para o mesmo beneficiário;
	2,0

	5
	Gerenciamento da folha de pagamento 13º de benefícios para sua operacionalização efetuando as seguintes operações: cálculo automático da folha, adiantamento parcial, pagamento antecipado do abono, registro de avisos, cálculo de dois ou mais benefícios para o mesmo beneficiário;
	2,0

	6
	Dispor de mecanismos para cálculo automático e complementar dos retroativos para inserção na Folha normal ou em Folhas complementares, sem a necessidade de cálculos manuais ou informações adicionais. O sistema deverá prever, igualmente, a alternativa de pagamentos retroativos;
	1,0

	7
	Calcular automaticamente benefícios, auxílios e pensões pro-rata-dia quando necessário, incluindo a data de início e término do benefício;
	1,0

	8
	Permitir o controle da margem mínima de recebimento do benefício, avisando o usuário quando um ou mais verbas estiverem ultrapassando a margem parametrizada;
	2,0

	Subitens
	Descrição
	Pontos

	9
	Possuir rotinas que permitam administrar proventos, possibilitando reajustes globais e parciais;
	1,0

	10
	Prever o enquadramento salarial de aposentados e pensionistas, conforme os ajustes realizados no plano de cargo e salários de ativos;
	2,0

	11
	Permitir o reajuste de benefícios com ou sem paridade conforme a regra utilizada para concessão do benefício e/ou pensão, bem como armazenar o histórico;
	2,0

	12
	Disponibilizar ferramenta para apuração de evolução/reversão salarial automática prevendo o valor devido e recebido em determinado período;
	2,0

	13
	Gerar automaticamente os valores dos relativos às cotas dos benefícios de pensões;   
	1,0

	14
	Alertar o usuário sobre dependentes que não podem deduzir a base de imposto de renda e registrar estes alertas;
	1,0

	15
	Permitir averiguação automática de valores pagos por verba, a fim de apurar diferenças nos proventos e contribuições;
	1,0

	16
	Permitir a concessão de Pensões Alimentícias a partir de cálculos diferenciados, incluindo deduções especiais por determinação judicial;
	2,0

	17
	Gerar informações mensal-anuais DIRF e Comprovante de Rendimentos Pagos, nos padrões da legislação vigente;
	1,0

	18
	Críticas para a folha de pagamento que são iniciadas após o 1º processamento da folha de pagamento efetuando comparações entre o último mês e o mês atual de acordo com as necessidades do usuário;
	2,0

	19
	Emitir contracheques, permitindo a inclusão de textos e mensagens em todos os contracheques ou para grupos de servidores/funcionários;
	1,0

	20
	Emitir relatórios para controle dos valores da folha de pagamento, incluindo: relação de valores líquidos, verbas processadas, verbas consignadas, resumo da folha por plano;
	1,0

	21
	Registrar insuficiência de descontos de verbas manuais que não atendem os parâmetros de recebimento mínimo de benefício;
	2,0

	22
	Emitir relatório comparativo de mudanças na folha mensal atual com anterior, mostrando diferenças negativas e positivas;
	2,0

	Subitens
	Descrição
	Pontos

	23
	Relatório Gerencial para acompanhamento da evolução dos proventos/descontos do ano estipulado;
	2,0

	24
	Prever o pagamento de férias para servidores ativos do RPPS, bem como licenças e acompanhamento de período aquisitivo;
	1,0

	25
	Calcular automaticamente os complementos para atingir o salário mínimo, no caso de aposentadorias inferiores a este valor e no caso de pensões únicas ou rateios em que o valor principal também seja inferior ao salário mínimo, lançando na folha de pagamento o valor do benefício e o complemento constitucional, separadamente;
	2,0

	26
	Realizar a cobrança de contribuição previdenciária de pensões, observando o grupo familiar e não somente o pensionista e sua cota;
	2,0

	27
	Realizar o pagamento de valores retroativos com base na legislação do imposto de renda o qual trata sobre rendimentos recebidos acumuladamente, permitindo o parcelamento da valor devido e consequentemente declaração na DIRF;
	2,0

	28
	Atualizar, anualmente, de acordo com as Portarias MPS/MF o valor referente às cotas do Salário Família;
	1,0

	 
	 TOTAL DE PONTOS
	43


A1e. Gerenciador eletrônico de documentos GED :10 Pontos 
	Subitens
	Descrição
	Pontos

	1
	Permitir a configuração de tipos de documentos que serão digitalizados;
	1,0

	2
	Digitalização através da interface do software realizando a carga automática para um diretório parametrizado que irá armazenar os documentos;
	1,0

	3
	Registro da localidade física dos documentos digitalizados;
	1,0

	4
	Vinculação de documentos com os servidores, sendo o cadastro de servidor obtido via webservice ou outra forma do módulo de cadastro de servidores;
	1,0

	5
	Permitir navegar pelos documentos digitalizados e recuperar documentos para visualização local;
	1,0

	6
	Permitir a exportação dos documentos em formatos como PDF ou TIFF;
	1,0

	7
	Permitir filtros que possam localizar documentos  específicos;
	1,0

	8
	Permitir a visualização de imagem de documentos ligados a protocolos no portal do servidor;
	1,0

	9
	Emitir estatística e quantidade de documentos digitalizados;
	1,0

	10
	Emitir relação de vinculações quebradas com documentos inexistentes na base.
	1,0

	
	TOTAL DE PONTOS
	10


A1f. Folha de pagamento dos servidores ativos do IPI: 17 Pontos 
	Subitens
	Descrição
	Pontos

	1
	Permitir o cadastro, manutenção e controle funcional dos servidores ativos integrantes da folha de pagamento do IPI de forma integrada com o módulo previdenciário;
	2,0

	2
	Processar a folha de pagamento e demais rotinas pertinentes ao seu cálculo, como relatórios gerenciais, relatórios contábeis, relatórios analíticos e sintéticos, emissão de arquivos bancários;
	2,0

	3
	Permitir o controle e cálculo automático para pagamento de férias;
	1,0

	4
	Permitir a integração contábil dos eventos da folha de pagamento com sistema de contabilidade através de layouts próprios;
	1,0

	5
	Emitir a guia previdenciária para recolhimento do INSS (GFIP) e relação de encargos, bem como permitir a exportação das informações automaticamente para o sistema SEFIP;
	1,0

	6
	Exportar informações anuais para RAIS (Ministério do Trabalho);
	1,0

	7
	Exportar informações anuais para DIRF (Receita Federal) e gerar os comprovantes de rendimentos para declaração do Imposto de Renda;
	1,0

	8
	Exportar informações através de WebService para o Tribunal de Contas (E-Sfinge TCE-SC) relativos a folha de pagamento e atos de pessoal;
	1,0

	9
	Exportar informações da folha de pagamento através de WebService para o Portal da Transparência;
	1,0

	10
	Estar apto a emitir automaticamente todos os eventos relativos às obrigações acessórias do E-Social (Sistema Fiscal Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas), conforme legislação vigente.
	2,0

	11
	Permitir a evolução automática do cargo na carreira a qual faça parte, permitindo editar o período de tempo a ser respeitado para evolução, conforme o caso, bem como permitir que seja deduzido da contagem do período a evoluir, tempo de afastamento previamente cadastrado.   
	2,0

	12
	Permitir a evolução automática dos triênio dos servidores ativos do RPPS, permitindo editar o período de tempo a ser respeitado para evolução, conforme o caso, bem como permitir que seja deduzido da contagem do período a evoluir, tempo de afastamento previamente cadastrado.
	2,0

	
	TOTAL DE PONTOS
	17


A2. MÓDULO PORTAL DO SERVIDOR 17 Pontos 
	Subitens
	                                               Descrição
	Pontos

	1
	Permitir simulação de aposentadoria ao usuário no Portal do Servidor, após cadastramento de senha de acesso individual, demonstrando detalhadamente qual a regra que terá direito e qual a data provável. Serão demonstradas todas as regras constitucionais;
	2,0

	2
	Registro Individualizado: apresentar ao usuário a evolução do seu saldo de conta individual, bem como as contribuições vertidas dentro do período por ele estipulado;
	1,0

	3
	Registro dos Tempos de Serviço: apresentar ao participante a relação com os tempos de serviço, por ele informado, e registrado junto ao IPI;
	1,0

	4
	Permitir serviço de auto-atendimento via internet (site responsivo), através do fornecimento de login e senha individual, para acesso a folha de pagamento, informe de rendimentos, solicitação de simulação, registro de dúvidas e sugestões;
	1,0

	5
	Permitir a consulta de protocolos de forma integrada com o módulo de protocolos, permitindo visualizar as etapas de execução;
	2,0

	6
	Permitir a emissão de extrato previdenciário de acordo com as normas vigentes;
	1,0

	7
	Permitir ao usuário administrador do sistema bloquear usuários do Portal do Servidor, bem como, liberar após confirmação de dados cadastrais;
	1,0

	8
	Permitir ao usuário administrador estipular o período de divulgação de dados do extrato individualizado, contracheque e comprovante de rendimentos;
	1,0

	9
	Permitir abertura de Campanhas de Recadastramento dos servidores ativos efetivos de forma online, através do Portal do Servidor;
	2,0

	10
	Permitir que o usuário tenha acesso aos formulários referentes ao Recadastramento online;
	2,0

	11
	Permitir que o usuário faça alterações/atualizações  nos seus dados cadastrais dentro do Portal do Servidor, durante o Recadastramento Anual online, para posterior validação pelo administrador;
	1,0

	12
	Permitir administração digital de documentos, verificando inclusive a documentação necessária para cada tipo de situação;
	1,0

	13
	Permitir ao servidor que tenha múltiplas matrículas alternar entre elas sem precisar sair e/ou criar senhas para todas elas.
	1,0

	
	TOTAL DE PONTOS
	17


A3. MÓDULO PROTOCOLO 10 Pontos 
	Subitens
	                                               Descrição
	Pontos

	1
	Permitir cadastrar ou importar dados cadastrais dos requerentes identificando sua entidade de origem, como prefeituras, câmaras, etc;
	1,0

	2
	Abertura de protocolos com fluxo definido;
	1,0

	3
	Permitir parametrizar fluxos de trabalho por tipo de protocolo;
	1,0

	4
	Acompanhamento do trâmite do protocolo entre as áreas;
	1,0

	5
	Interação dos usuários com o protocolo, permitindo anexar documentos;
	2,0

	6
	Acompanhamento via internet pelo requerente do status do protocolo, quando possível;
	1,0

	7
	Relatórios estatísticos de protocolos por área, usuário, executor, etc;
	1,0

	8
	Relatório de protocolos por requerente e por usuário;
	1,0

	9
	Permitir utilizar modelos padronizáveis pelo usuário para confecção de texto de abertura do protocolo de acordo com o assunto selecionado.
	1,0

	
	TOTAL DE PONTOS
	10


A4. MÓDULO DE RECADASTRAMENTO 14 Pontos 
	Subitens
	                                               Descrição
	Pontos

	1
	Permitir atualização dos dados Pessoais e Funcionais dos Servidores Ativos, Inativos e dos Pensionistas;
	1,0

	2
	Permitir a Emissão do protocolo de recadastramento;
	1,0

	3
	Permitir informação para bloqueio do pagamento de benefícios para não recadastrados;
	1,0

	Subitens
	                                               Descrição
	Pontos

	4
	Permitir a emissão de relatórios de Gestão;
	1,0

	5
	Permitir a emissão de relatório dos segurados que não compareceram no mês de recadastramento;
	1,0

	6
	Permitir a emissão de relatório, com cruzamento dos dados, de falecimento com o SISOB;
	1,0

	7
	Permitir a verificação dos endereços com o CEP atualizado pelos Correios;
	1,0

	8
	Permitir a criação de campanha de recadastramento pelo mês de aniversário ou por metodologia a ser adotada;
	1,0

	9
	Permitir o recadastramento via internet;
	2,0

	10
	Emitir estatísticas das campanhas de recadastramento com o total de servidores previstos, recadastrados e pendentes;
	2,0

	11
	Permitir cadastrar fases distintas por idade do segurado, condição motora ou deficiência física e/ou mental;
	1,0

	12
	Emitir relatório estatístico com a quantidade de recadastramentos realizados por usuário do sistema.
	1,0

	
	TOTAL DE PONTOS
	14


A5. MÓDULO DE CONSIGNAÇÕES: 17 Pontos 
	Subitens
	                                               Descrição
	Pontos

	1
	Permitir o cadastro de consignatários;
	1,0

	2
	Permitir o cadastro de usuários que irão acessar o sistema;
	1,0

	3
	Permitir a integração automática, sendo aceita integração manual, com módulo folha de pagamento, a fim de disponibilizar as consignatárias lançamentos diretos no sistema, permitindo múltiplos usuários e administrador para cada consignatária, onde a mesma possa gerenciar usuários, criando, excluindo e autorizando, dentro do seu domínio;
	2,0

	        4
	Efetuar consignação com respectiva redução da margem consignável, em tempo real, emitindo documento de autorização, para assinatura do servidor e da consignatária, devidamente numerado para posterior consulta via sistema, contendo matrícula, nome completo, data de início, login do usuário responsável pelo lançamento, com o valor total da operação, valor da parcela e número de parcelas a serem descontadas;
	2,0


	Subitens
	                                               Descrição
	Pontos

	5
	Realizar cálculo de margem consignável, com base na legislação pertinente;
	2,0

	6
	Permitir reserva de margem;
	1,0

	7
	Permitir a consulta, aprovação e cancelamento de reservas;
	1,0

	8
	Efetuar o bloqueio, o desbloqueio e a quitação de parcelas;
	1,0

	9
	Efetuar o refinanciamento e compra de dívidas;
	2,0

	10
	Permitir Importação de arquivos;
	1,0

	11
	Disponibilizar conciliação via arquivo de descontos efetuados em folha;
	2,0

	12
	Emitir relatórios gerenciais de acordo com as necessidades do instituto de Previdência de Itajaí.
	1,0

	
	TOTAL DE PONTOS
	17


B- NOTA DA EQUIPE TÉCNICA E DE SUPORTE – 65 PONTOS

	Subitem
	Equipe Técnica e Suporte
	Pontos

	B1


	Se a equipe possui profissional com formação concluída em nível de mestrado na área de tecnologia da informação, análise de sistemas, bacharel em informática;
	30

	
	Se a equipe é composta entre 02(dois) ou mais profissionais com formação concluída em nível superior na área de tecnologia da informação, analises de sistemas, bacharel em informática;
	15

	
	Se a equipe possui profissional com formação concluída em nível superior em Ciências Atuariais com registro no IBA – Instituto Brasileiro de Atuária.
	20


Para comprovação da Equipe Técnica e de Suporte será exigido à apresentação dos diplomas de graduação de toda a equipe. A comprovação de vínculo empregatício com a empresa licitante deverá ser feita mediante uma das seguintes formas: Carteira de Trabalho; Contrato social; Contrato de prestação de serviços; Contrato de Trabalho registrado na Delegacia Regional de Trabalho. 
C – EXPERIÊNCIA DA LICITANTE - 60 PONTOS

	Subitens
	Experiência da proponente
	               Pontuação por atestado

	C1
	Atestado de Capacidade Técnica fornecida por RPPS com mais ou igual a 4.000 (quatro mil) servidores inativos e pensionistas; 
	25

	C2
	Atestado de Capacidade Técnica fornecida por RPPS com menos de 4.000 (quatro mil) e mais ou igual a 1.500 (hum mil e quinhentos) servidores inativos e pensionistas;
	10

	C3
	Atestado de Capacidade Técnica fornecida por RPPS com menos de 1.500 (hum mil e quinhentos) e mais ou igual a 500 (quinhentos) servidores inativos e pensionistas.
	05


Pontuação máxima de 60 pontos. A pontuação excedente será desconsiderada.

Para comprovação da experiência da licitante deverão ser apresentados os respectivos atestados de capacidade técnica, conforme disposto no item 5.1.2 do presente Edital.

                                                              ANEXO V

                                          EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº. XXX/2019

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA COM TECNOLOGIA WEB, PARA LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO DE SOFTWARE DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA PARA REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – RPPS, DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ E A ______________________________________________________
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa na Av Getulio Vargas, 193, Bairro Vila Operária, Itajaí, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ/MF sob nº 04984.818/001-47 neste ato representada por seus diretores, infra assinados, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ___________________________________________, pessoa jurídica de direito privado, sita na Rua ____________________, nº____, na Cidade____________, Estado_________, inscrita no CNPJ/MF sob nº___________________, neste ato representada por seu(ua) diretor(a), Senhor(a)___________(ou representante legal), inscrito no CPF nº____________________a seguir denominada CONTRATADA, acordam e têm entre si ajustado o presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinente, pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

Cláusula Primeira – Objeto 

Contratação de empresa para prestação de serviços de informática com tecnologia WEB, sem limitação de usuários, compreendendo os serviços de Locação de Software de Gestão Previdenciária para RPPS - Regime Próprio de Previdência Social, incluindo: Implantação, migração de dados, configuração, adequação de layout, customizações, treinamento de usuários, suporte, atualizações e manutenção mensal, para o Instituto de Previdência de Itajaí nas condições fixadas no Edital Tomada de Preços nº 001/2019 e seus anexos, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos.
Parágrafo Único 

Vincula-se o presente Contrato ao Edital de Tomada de Preços nº 001/2019 e seus anexos, e a proposta da CONTRATADA, partes integrantes deste contrato, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas previstas na Lei Federal № 8.666/93 e alterações posteriores.
Cláusula Segunda – Regime de Execução 

A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime de empreitada por preço global.

Cláusula Terceira – Valor Contratual 

O preço global fixo para execução deste contrato será, para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários, de R$ ..............................................(                             ). Representando o preço mensal referente a locação do software no valor de  R$............................ ( ), e o preço para pagamento em parcela única no valor de R$...................... (........................................) correspondente à instalação do software.
Parágrafo Primeiro – Os serviços referentes ao “Atendimento Especial”, conforme disposto no item 8.1.2, do Termo de Referência do presente Edital, serão pagos conforme estimativa anual especificada a seguir:

	Nº de Horas Previstas
	Valor Hora Técnica 
	Valor Estimado Total

	(120 horas)
	(...................)
	(.......................)


Parágrafo Segundo – O número de horas de serviço previsto acima é estimado, não tendo a CONTRATADA qualquer direto sobre o pagamento de horas excedentes não solicitados pela CONTRATANTE até o término da vigência deste contrato.

Cláusula Quarta – Condições de Pagamento

O representante do Instituto de Previdência de Itajaí, especialmente designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato a cada mês analisará o exato cumprimento das obrigações da CONTRATADA no período, quanto a execução, atestando a execução dos serviços.

Parágrafo Primeiro – Os serviços e os seus respectivos pagamentos serão realizados conforme segue:

1. O pagamento referente a implantação do sistema será realizado após ao aceite oficial do Instituto de Previdência de Itajaí, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota fiscal e boleto, contendo a descrição detalhada do serviço executado e o valor;

2. Os pagamentos relativos as mensalidades serão efetuadas até o décimo quinto (15º) dia ao mês do mês subsequente ao dos serviços executados, sendo o primeiro pagamento proporcional ao início do serviço;

3. O Instituto de Previdência isenta-se do pagamento de correções monetárias nos casos em que a licitante vencedora não cumprir com suas obrigações sociais;

4. Os pagamentos serão suspensos no caso de descumprimento das cláusulas contratuais, ficando a licitante vencedora sujeita às sanções administrativas de acordo com legislação vigente;

5. Não haverá sob nenhuma hipótese pagamento antecipado;

6. A licitante vencedora deverá apresentar a documentação de cobrança, obrigatoriamente ao Instituto de Previdência de Itajaí, com o valor expresso em moeda corrente nacional, mediante a emissão de nota fiscal, observadas as exigências da legislação tributária;

7. A licitante vencedora deverá indicar, no documento de cobrança, o número do contrato, com a respectiva data de assinatura, o mês de referência, para efeito de mensuração dos valores a serem pagos, o valor da parcela correspondente e a data do vencimento; 

8. Os pagamentos serão suspensos caso e a licitante vencedora não esteja em dia com suas obrigações sociais e ou caso não cumpra as condições contratuais;

9. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto houver pendências de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Cláusula Quinta – Dotação

As despesas decorrentes desta prestação de serviços correrão por conta da seguinte dotação orçamentária do exercício 2020. 

Cláusula Sexta – Critério de Reajuste 

O preço estabelecido no presente Contrato não sofrerá reajuste pelo período de 12 meses, a contar da data de apresentação da proposta.

Parágrafo Primeiro – Havendo prorrogação contratual, o preço mensal e o valor da hora técnica contratado poderão ser reajustados respeitando os intervalos anuais, sempre exigíveis nas datas de aniversário deste contrato.

Parágrafo Segundo – O reajuste será feito com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA em vigor. Na hipótese de suspensão, extinção ou vedação do índice ora ajustado fica, desde já, eleito aquele que vier a substituí-lo oficialmente.

Cláusula Sétima – Prazo 

A vigência do presente contrato será pelo período de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo.
Parágrafo Primeiro– O prazo do presente contrato poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666/93.

Cláusula Oitava – Direitos e Responsabilidades das Partes 
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desse Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Primeiro – Constituem obrigações da CONTRATADA:

1. Ceder o uso do software a CONTRATANTE a título de locação, assumindo integralmente a responsabilidade pela boa e eficiente execução do objeto contratual, estando sempre de acordo com o estabelecido nas normas deste contrato;

2. Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos/serviços, tais como: salários; seguros de acidente; taxas, impostos e contribuições; indenizações; vale-refeição; vale-transporte; e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei ou por força da relação de emprego ou contratual; diárias de viagem; deslocamentos; e hospedagens;

3. Manter os seus funcionários sujeitos às normas disciplinares da CONTRATANTE, quando estiverem prestando serviços nas instalações deste, porém sem qualquer vínculo empregatício com o mesmo;

4. Respeitar o horário de expediente da CONTRATANTE, suas normas e procedimentos de controle e acesso às suas dependências;

5. Manter ainda, os seus funcionários identificados por crachá, quando em trabalho na CONTRATANTE, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da CONTRATANTE;

6. Responder pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o ao acompanhamento pela CONTRATANTE;

7. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus funcionários durante a prestação dos serviços;

8. Arcar com despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, desde que praticada por seus funcionários no recinto da CONTRATANTE;

9. Zelar pela perfeita execução do contrato, devendo as falhas que por ventura venham a ocorrer serem sanadas em prazos que não tragam prejuízos para a CONTRATANTE;

10. Fornecer, na forma solicitada, demonstrativo das falhas ocorridas;

11.Comunicar a CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

12. Manter em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Tomada de Preços nº 001/2019 durante toda a execução do contrato;

13. Entregar o objeto deste contrato nas mesmas condições de garantia, preço e prazo ofertados na proposta apresentada;

14.Apresentar a Nota Fiscal ou documento equivalente referente ao produto/serviço fornecido, ao fiscal do contrato;

15.Responsabilizar-se pela manutenção, pelo suporte e pela atualização do objeto contratado na forma prevista no Termo de Referência parte integrante do Edital de Tomada de Preços nº 001/2019;

16. Responsabilizar-se pelas despesas dos seus técnicos alocados no atendimento a CONTRATANTE durante a realização da instalação, importação e treinamentos, inclusive deslocamentos, diárias de viagem e estadias;

17. Responsabilizar-se pela execução de treinamento conforme disposto no Edital de Tomada de Preços nº 001/2019 e Termo de Referência;

18. Diligenciar para que os seus funcionários tratem com urbanidade o pessoal da CONTRATANTE ao prestarem atendimento, mantendo assim o mútuo respeito.

Parágrafo Segundo – Constituem obrigações da CONTRATANTE:

1. Responsabilizar-se pelo correto uso do software, nos termos contidos na licença de uso permanente e as instruções fornecidas pela CONTRATADA;

2. Utilizar o software apenas para os fins a que se destina sendo vedada sua modificação, doação, cessão ou transferência a terceiros;

3. Exercer ampla fiscalização durante o fornecimento dos produtos/serviços, o que, em nenhuma hipótese, eximirá a CONTRATADA das responsabilidades fixadas pelo código civil e/ou criminal;

4. Apontar por escrito, caso sejam verificadas, irregularidades nos produtos/serviços fornecidos pela CONTRATADA;

5. Aplicar as penalidades contratuais, quando cabíveis;

6. Suspender o pagamento quando houver pendências no fornecimento dos produtos/serviços;

7. Efetuar o pagamento do objeto contratado, na forma e condições estabelecidas no presente contrato;

8. Permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA as suas dependências para execução dos serviços referentes ao objeto contratado, quando necessário;

9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da CONTRATADA;

10. Impedir que terceiros executem parcial ou totalmente o objeto deste contrato, sob pena de rescisão prevista no inc. VI do art. 78 da Lei nº 8.666/93;

11. Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no mercado;

12. Tornar disponíveis as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos serviços, quando for o caso;

13. Emitir pareceres sobre os atos relativos à execução do contrato;

14. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar a execução do contrato;

15. Colocar à disposição do pessoal autorizado da CONTRATADA o equipamento, os programas e arquivos de dados envolvidos, para a realização da assistência técnica, manutenção e atualizações do sistema.

Cláusula Nona – Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual 

1. A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e consequências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n. º 8.666/93.

1. O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n. º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no edital.

4. A CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

4.1. Advertência;

4.2. Multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso da prestação dos serviços;

4.3. Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência da prestação dos serviços;

5. Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n. º 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades:

5.1. 10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

5.2. 1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos serviços recusados por este, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

5.3. 0,5% (meio por cento) ao dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% (dez por cento) do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste contrato.

5.4. 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pela CONTRATANTE, em retirar a Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a CONTRATADA ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

5.5. 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

5.6. As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas por ocasião do pagamento da nota fiscal 

respectiva.

6. As pessoas físicas e jurídicas, bem como seus diretores, sócios gerentes e controladores declarados impedidos de licitar e contratar com a administração pública municipal, serão incluídas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar, nos termos da Lei Municipal 5.670 de 20 de dezembro de 2010.

7. As partes declaram conhecer as normas de prevenção a corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas a lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e seus regulamentos  (Decreto Municipal nº 11.063/2017), se comprometem por si e seus sócios, administradores, gestores, prepostos, empregados e colaboradores, inclusive exigir de terceiros contratados, no exercício e durante a vigência do contrato firmado com a CONTRATANTE, para a adoção de práticas probas e de anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de fraude, práticas ilícitas, corrupção, enriquecimento ilícito, lavagem de dinheiro, bem como práticas antiéticas listadas em lei, como a de não dar, oferecer, prometer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer pessoas, empresas e/ou entidades privadas com o objetivo de obtenção de vantagem indevida, fraudulenta e irregular, manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente.
8. Este contrato poderá ser alterado:

8.1 Unilateralmente pela CONTRATANTE: 

a) - Quando houver modificação dos serviços ou suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; 

b) - Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto; 

8.2 Por acordo das partes: 

a) - Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial; 

b) - Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na prestação dos serviços, em conformidade com o Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 tendo como base o valor inicial do contrato.

Parágrafo Segundo – Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

Parágrafo Terceiro – Em havendo alteração unilateral do presente contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a CONTRATANTE deverá restabelecer por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

Parágrafo Quarto – O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei 8.666/93, e alterações posteriores.

Cláusula Décima – Disposições Gerais 

1. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento por parte da CONTRATANTE .

2.  Todos e quaisquer encargos sociais, financeiros ou de qualquer natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indiretamente pelo objeto do presente, são de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, respondendo o CONTRATANTE apenas e tão somente pelo pagamento da quantia acordada na Cláusula Quarta.

3. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

4. As partes elegem o foro da Comarca de Itajaí, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E, por estarem justos e acordes, assinam o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.

Itajaí, __ de_______________________ de 2019.

CONTRATANTE

	JANE DE FÁTIMA GOMES FURTADO
	JEAN POLIDORO
	MARIA ELISABETH BITTENCOURT

	Diretora Administrativa


	Diretor Financeiro 


	Diretora Presidente




       CONTRATADA

                                    _____________________________________

Testemunhas:

	
	
	

	Assinatura
	
	Assinatura

	Nome: 
	
	Nome: 

	CPF:
	
	CPF:


                                                             ANEXO VI

                                        EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

(A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

Por este instrumento solicitamos o credenciamento da empresa.....................................para participar da licitação acima referenciada, neste evento representada por (nome/identidade/CPF).....................................................................................................................................................................ou procuração anexa, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da outorgante, visando formular propostas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interposição de recurso, renunciar ao direito de interpor recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local/Data

               _____________________________________

                                   Carimbo e Assinatura

OBS.: Documentos a serem apresentados:

(1) Em caso de firma individual, o registro comercial;

(2) Nos demais casos, o ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor);

(3) O credenciado deverá apresentar documento de identidade.

                                                             ANEXO VII

                                        EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA CUMPRIMENTO DO INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

_____________________________________, (nome da empresa), com sede na____________ ________________________________(endereço da empresa), CNPJ____________________ ______________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.             



               

Em ......... de .........................de 2019

......................................................................................................................

Nome e assinatura do responsável (representante legal)

e carimbo da empresa

                                                              ANEXO VIII

                                        EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

_____________________________________(nome da empresa), com sede na ________________________________(endereço da empresa), CNPJ ______________________________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr.(a) ___________________________, portador da Carteira de Identidade nº ______________ e do CPF nº __________________, Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na , modalidade de Tomada de Preços nº001/2019, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006.

Em ......... de.........................de 2019
......................................................................................................................

Nome e assinatura do responsável (representante legal)

e carimbo da empresa

                                                         ANEXO IX
                                        EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019
                                          MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO

_____________________________________(nome da empresa), com sede na ________________________________(endereço da empresa), CNPJ ______________________________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ___________________________, portador da Carteira de Identidade nº ______________ e do CPF nº __________________, DECLARA, sob as penas da lei e editalícia, que  a instalação do sistema ocorrerá na forma e prazo declarados (30 dias).
Em.........de.........................de 2019
......................................................................................................................

Nome e assinatura do responsável (representante legal)

e carimbo da empresa

                                                                 ANEXO X

                                        EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

                                                DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA

                                             DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO

Local e data

À

Comissão Permanente de Licitações

Itajaí (SC).

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 001/2019.

Prezados Senhores,

Em cumprimento aos ditames editalícios, utilizamo-nos da presente para declarar, nos termos da Lei, a inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação.

Atenciosamente,

         ..................................................                    .........................................................

               FIRMA PROPONENTE / CNPJ
                       REPRESENTANTE LEGAL / CPF
                                                       ANEXO XI
                                        EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019

                                              DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

	IDENTIFICAÇÃO


	Nome:


	CPF:

	Nome da Empresa:


	CNPJ:

	Função do(a) declarante(a) na Empresa:


	Telefone de contato:

	DECLARAÇÃO

	

Declaro, sob as penas da lei, para fins de participação em licitação, que a pessoa física/jurídica supra identificada:



(  ) não possui sócio que seja cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, inclusive, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, em exercício na Administração Pública direta e indireta do Município de Itajaí.



(  ) possui sócio que seja[   ] cônjuge ou companheiro(a) e/ou [  ] parente em linha reta ou colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, em exercício na Administração Pública direta e indireta do Município de Itajaí, a seguir indicado(a):

	Nome:



	Cargo:
	Órgão de Lotação:

	Grau de Parentesco:

	Local:







Data:

	Assinatura do Declarante:




NP = MP/PP * 100


Onde:


MP = Menor Preço Proposto dentre as Licitantes 


PP = Preço Proposto pela Licitante em Exame


NP = Nota de Preço
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